
ABANDONO DE EMPREGO
Sr. GIOVANI JESUS DOS SANTOS – Topógrafo – Matrícula nº 05395
Em razão da ausência não justificada no seu local de trabalho desde janeiro de 2010 
e, esgotados todos os meios de comparecimento espontâneo, convidamos a retornar 
ao seu local de trabalho na Secretaria do Ambiente e Urbanismo deste Município, 
dentro do prazo de 30 dias, a partir desta publicação, sob pena de exoneração, nos 
termos da Lei Complementar nº 01/1990.
Maricá (RJ), 08 de novembro de 2011. Município de Maricá

DECRETO N.º 155 DE 25 DE OUTUBRO DE 2011.
                                                                                     
INSTITUI O CALENDÁRIO DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS DE MA-
RICÁ (CATRIMA) PARA O EXERCÍCIO DE 2012, FIXA O ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA DOS CRÉDITOS DA FAZENDA MUNICIPAL, FIXA O VALOR DA UFIMA 
PARA O EXERCÍCIO 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE MARICÁ, usando das atribuições que lhe confere 
o artigo 127, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO, a necessidade de fixar as datas e os prazos para o pagamento dos 
tributos municipais para vigorar no exercício de 2012, como determina o artigo 16 
da Lei Complementar n° 005/1991 - Código Tributário Municipal, alterada pelo artigo 
3º da Lei Complementar 202/2009 e artigos 48 e 49 da Lei Complementar 112/2003;

CONSIDERANDO, a importância da instituição do Calendário Fiscal de Recolhimen-
to de Tributos Municipais de Maricá (CATRIMA), que torna possível o contribuinte 
conhecer, antecipadamente, as datas para o cumprimento das suas obrigações 
tributárias com o município;

CONSIDERANDO, que a medida é de suma importância para os profissionais legal-
mente habilitados a administrar bens e negócios de terceiros, como os contadores 
e advogados;

CONSIDERANDO, o programa de modernização da administração fazendária do 
município, cujo principal objetivo é melhorar a relação fisco-contribuinte através da 
transparência e ampla divulgação da legislação tributaria;

DECRETA:

Art. 1° As datas e os prazos para pagamento dos tributos municipais no exercício 
de 2012 são os fixados no anexo único neste decreto.

Parágrafo Único. O não pagamento do titulo até a data de vencimento, estabeleci-
da nesse Decreto, implicará na incidência de multa e juros moratórios, inclusive a 
inscrição do débito em dívida conforme Art. 281 da Lei Complementar n° 005/1991 
- Código Tributário Municipal. 

Art. 2° As datas e os prazos fixados no anexo único deste decreto poderão ser modi-
ficados por ato do titular do órgão fazendário na ocorrência de fatos que justifiquem 
a medida, devendo, em tal caso, ser dado conhecimento aos contribuintes por meio 
de publicação no Jornal Oficial de Maricá – JOM.

Parágrafo Único Na hipótese de não funcionamento da rede bancária autorizada, os 
vencimentos ocorrerão no primeiro dia útil seguinte ao do vencimento.

Art. 3° Na hipótese do não recebimento do carnê para pagamento do IPTU 2012, o 
contribuinte deverá requerer a emissão da 2° via das seguintes formas:

I – Pessoalmente, na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizado no prédio 
sede da Prefeitura – Rua Alvares de Castro, nº 346 – Centro.

II – Via internet, acessando o Endereço: www.marica.rj.gov.br.

Parágrafo Único Se a retirada da 2° via do carnê do IPTU 2012 se der após os prazos 
fixados no anexo único deste decreto, o contribuinte perderá os descontos conce-
didos para pagamento em cota única, incidindo ainda, se for o caso, os acréscimos 
moratórios previstos em lei.

Art. 4° Os pedidos de reconhecimento ou renovação de isenção de IPTU para 2013 
deverão ser protocolados até o dia 31 de julho de 2012, conforme o disposto no 
artigo 18, caput da LC 005/91 - Código Tributário Municipal, antes do lançamento 
do carnê do exercício seguinte.

Parágrafo Único. Os processos protocolados fora do prazo serão indeferidos de 
plano.

Art. 5° Os contribuintes terão o prazo até 30 de junho do exercício vigente, do lan-
çamento do imposto, para protocolar o pedido de revisão do lançamento do IPTU 
2012, conforme dispõe o §4º do Art. 13, da LC 005/91 - Código Tributário Municipal, 
que versem sobre:

I – Alteração de valor venal;

II – Alteração de Metragem,
III – Inclusão / Alteração da classificação do imóvel por zona fiscal,
IV – Outras mudanças cadastrais referentes ao imóvel que afetem o valor do IPTU;

§ 1° As revisões protocoladas no prazo serão implantadas ainda em 2012, mas a 
ausência de atualização cadastral do imóvel por falta de informação obrigatória do 
contribuinte, não exclui a aplicação dos acréscimos moratórios, nem garante os 
descontos para pagamento em cota única, fora dos prazos fixados no calendário 
fiscal definido em anexo único deste decreto.

§ 2° As revisões, ressalvado o § 3°, protocoladas após o prazo previstos no caput, 
serão analisadas e implantadas no cadastro imobiliário para vigorar no exercício 
seguinte ao do requerido.

§ 3° As revisões que importem em impugnação do valor venal protocoladas após o 
prazo fixado no caput serão indeferidas de plano.

§ 4° Apenas se considera como fundamento para pedido de revisão do valor venal, 
os fatores especiais característicos do terreno ou da construção que possam causar 
distorções no cálculo da planta genérica de valores (PGV).

Art. 6° Ficam os valores constantes da Legislação Tributária Municipal corrigidos 
monetariamente em 7,2984 %, de acordo com a variação, nos últimos 12 ( doze) 
meses – de outubro de 2010 a setembro de 2011,  do INPC/IBGE – Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, como determinam o § 2º do Art. 11 e § 1º do Art. 355, da 
Lei Complementar Nº 005/1191 – Código Tributário Municipal.

§ 1º A UFIMA – Unidade Fiscal de Maricá,fica fixada em R$ 101,41, (cento e um reais 
e quarenta e um centavos) para o exercício 2012.

§ 2º O valor mínimo do IPTU para o exercício de 2012 será de R$ 95,86 (noventa e 
cinco reais e oitenta e seis centavos), considerando a aplicação do mesmo fator de 
ajuste sob o valor do exercício de 2011.

Art. 7° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, Em 25 de outubro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
Prefeito

ANEXO ÚNICO
Calendário Fiscal de Recolhimento de Tributos Municipais
CATRIMA – Exercício de 2012

Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU.
1ª - Cota Única: Vencimento em 20 de janeiro de 2012 com 15% de desconto.
2ª - Cota Única: Vencimento em 23 de fevereiro de 2012 com 10% de desconto.
3ª - Cota Única: Vencimento em 20 de março de 2012 com 5% de desconto.
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Ata de R.P. nº 44/2011
Processo Administrativo Nº 6426/2011
Validade:14/10/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
HORIZONTAL, VERTICAL, INDICATIVA, PREVENTIVA, SEMAFÓRICA E TURÍSTICA.

Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, a Municipalidade de 
Marica, através do Órgão Gerenciador, integrante da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, situada na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representada, 
nos termos do Decreto Municipal n.º 142/2010, por Maria Helena Alves Oliveira, por-
tador (a) do R.G nº 09821962-9 e inscrito no CPF sob nº 224.693.032-49, e a empresa 
LHN Serviços e Comércio Ltda, situada na Rua João Pessoa, nº 1258, Nilópolis/RJ, 
CNPJ nº 10.569.731/0001-06  – neste ato representada por Jorge Henrique Pires 
Paes, portador do RG nº 092279033 e inscrito no CPF sob nº 004.498.397-29, nos 
termos do Decreto Municipal nº 62/2009, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei 
Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as cláusulas 
e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, 
conforme decisão de fls. 320 às 332,  HOMOLOGADA às fls. 365 ambas do processo 
administrativo nº6426/2011, referente ao Pregão Presencial nº 46/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços material de sinalização 
viária horizontal item dela constante, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, 
e do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 62/2009. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10822/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno e Fis-
calização, AUTORIZO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
inciso IV do art. 24, da Lei Federal 8.666/93, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, pelo período máximo de 03 meses, com valor 
global de R$ 1.981.101,00 (um milhão, novecentos e oitenta e um mil, cento e um 
reais), em favor da EMPRESA THALIS TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
Em, 01 de outubro de 2011.
CELSO CABRAL NUNES - Secretário Municipal do Ambiente e Urbanismo

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
Por meio deste, designo os funcionários Leonardo Azevedo Mozer Mat: 15234 e Paulo 
Rogério Mendes Peixoto Mat: 15273, de acordo com o artigo 67 da Lei 86666/93, 
para a composição da Comissão para acompanhamento, fiscalização e recebimento 
do objetivo contratual do Processo Administrativo 7290/2011.
Aldair Machado da Silva
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES
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CLÁUSULA SEGUNDA –DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado 
a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  espe-
cífica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE 
ENTREGA

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 
três dias úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a 
retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do 
extrato de contrato no JOM.

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a 
detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já 
tenha expirado a validade.

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o 
disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota 
fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, 
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações 
que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, 
por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o subs-
titua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem 
de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a 
licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital 
e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

I - advertência;

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do Contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do 
inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 
decorrentes das infrações cometidas.

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em 
sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a 
PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e 
até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma 
do artigo 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 
corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato” 
(conforme Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e Administração).

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresenta-
da pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 
disposto no Decreto Municipal n.º 005/2010

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimple-
mento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 
fiscalização do contrato

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATA-
DA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
fato atribuível à CONTRATADA,  sofrerão a incidência de juros moratórios  de 0,5 % (cinco 
centésimos por cento) amo mês, calculado pro rata die.

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os even-
tuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual.

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 
ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da su-
perveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a esta ata.

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efe-
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tuada pela PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.

6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições con-
tidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE

7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;

7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços;

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços;

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar a redução;

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Adminis-
tração;

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoal-
mente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação.

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  
escrito,comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da 
Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes clas-
sificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o 
fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EM-
PENHO

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta 
à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo.

8.2. Os serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo 
de contratação. 

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem 
como a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 

pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

8.4. As aquisições do objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as 
mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos cor-
relatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a 
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O compromisso de fornecimento e execução dos serviços só estará caracterizado mediante 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata.

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local 
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e 
de requisição.

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo).

9.4. suprimido.

9.5. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser 
substituído imediatamente

9.6. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à deten-
tora da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou 
de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.

9.7. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado 
pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.

9.8. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 
obedecer às normas técnicas pertinentes.

9.9. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadas-
trais, para atualização.

9.10. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades 
para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedi-
mento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a 
restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 
licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicita-
do, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das pe-
culiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos 
respectivos gestores indicados

10.2. Compete aos órgãos e entidades:

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 005/2010.

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições 
previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de con-
tratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser pro-
cedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 
órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

10.3. Compete ao Fornecedor:
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10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, 
na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata.

Maricá, 14 de outubro de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Coordenadora do Órgão Gerenciador

Jorge Henrique Pires Paes
LHN Serviços e Comércio Ltda.

Ata de R.P. nº 46/2011
Processo Administrativo Nº 5770/2011
Validade: 26/10/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS.

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, a Municipalidade de Marica, 
através do Órgão Gestor Gerenciador das Atas de Registro de Preços, integrante da Secretaria 
Municipal de Administração, situada na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui 
representada, nos termos do Decreto Municipal n.º 142/10, por Maria Helena Alves Oliveira, 
portador (a) do R.G nº 09821962-9 e inscrito no CPF sob nº 224.693.032-49, e a empresa 
COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, situada na Estrada Velha do Pilar, nº 1083, Figueira, Du-
que de Caxias/RJ, CNPJ nº 01.920.177/0001-79 – neste ato representada por José Mantuano 
de Luca Filho, portador do RG nº 05172639-6 e inscrito no CPF sob nº 017.980.797-80, nos 
termos do Decreto Municipal nº 62/2009, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais normas complementares, e consoante as cláusulas e condições constan-
tes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fls. 259 a 
263,  HOMOLOGADA às fls. 313, ambas do processo administrativo nº 5770/2011, referente 
ao Pregão Presencial nº 20/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e do artigo 1º  do Decreto Municipal n.º 62/2009. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado 
a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação  espe-
cífica para o serviço pretendido, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE 
ENTREGA

3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de 
três dias úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato

3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a 
retirada da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do 
extrato de contrato no JOM.

3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a 
detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já 
tenha expirado a validade.

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o 
disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.

3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota 
fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.

3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, 
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações 
que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, 
por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES

4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o subs-
titua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem 
de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a 
licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.

4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital 
e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

I - advertência;

II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do Contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do 
inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 
decorrentes das infrações cometidas.

4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em 
sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a 
PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e 
até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.

4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma 
do artigo 109 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 
corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato” 
(conforme Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e Administração).

5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresenta-
da pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.

5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 
disposto no Decreto Municipal n.º 005/2010

5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimple-
mento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 
fiscalização do contrato

5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATA-
DA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.

5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
fato atribuível à CONTRATADA,  sofrerão a incidência de juros moratórios  de 0,5 % (cinco 
centésimos por cento) amo mês, calculado pro rata die.

5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período 
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de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os even-
tuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual.

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a ma-
nutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos 
do art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 
ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da su-
perveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a esta ata.

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efe-
tuada pela PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.

6.2.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições con-
tidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE

7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 

72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.

7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:

7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;

7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços;

7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços;

7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar a redução;

7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Adminis-
tração;

7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pessoal-
mente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos 
que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação.

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  
escrito,comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata.

7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da 
Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.

7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes clas-

sificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem o 
fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EM-
PENHO

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta 
à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo.

8.2. Os serviços decorrentes desta ata serão formalizadas através de processo administrativo 
de contratação. 

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem 
como a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

8.4. As aquisições do objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as 
mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos cor-
relatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a 
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O compromisso de fornecimento e execução dos serviços só estará caracterizado mediante 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata.

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados
ou enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local 
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e 
de requisição.

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo).

9.4. suprimido.

9.5. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser 
substituído imediatamente

9.6. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à deten-
tora da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou 
de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.

9.7. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado 
pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, 
para todos os efeitos legais.

9.8. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 
obedecer às normas técnicas pertinentes.

9.9. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadas-
trais, para atualização.

9.10. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de
lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades 
para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedi-
mento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a 
restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 
licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicita-
do, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das pe-
culiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos 
respectivos gestores indicados

10.2. Compete aos órgãos e entidades:

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação
cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente
ao objeto solicitado

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 005/2010.

10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições 
previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de con-
tratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
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a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser pro-
cedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 
órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

10.3. Compete ao Fornecedor:

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, 
na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;

10.3.5.ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provo-
cados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata.

Maricá, 26 de outubro de 2011.

Maria Helena Alves Oliveira
Coordenadora do Órgão Gerenciador

José Mantuano de Luca Filho
Comercial Milano Brasil Ltda.

Ata de R.P. nº 45/2011
Processo Administrativo Nº 8705/2011
Validade: 31/10/2012

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE COM-
BUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E PEÇAS.

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, a Prefeitura de Maricá, atra-
vés do Órgão Gerenciador das Atas de Registro de Preços, integrante da Secretaria Municipal 
de Administração, situada na Rua Álvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representada, 
nos termos do Decreto Municipal n.º 005/2010, por Maria Helena Alves Oliveira portadora da 
carteira de identidade nº 09.821.962-9 e inscrita no CPF sob nº 224.693.032-49, e a empresa 
Auto Posto Nossa Senhora Penha de França Ltda., situada na Área 01 da Gleba C, s/nº, Bairro 
Itapeba, Maricá/RJ e inscrita no CNPJ sob o nº 03.610.892/0001-30, representado neste ato 
por Vitor Manuel dos Anjos Gonçalves, portador da carteira de identidade nº 06.951.094-9, 
inscrito no CPF sob o n.º 006.611.857-37, nos termos do Decreto Municipal nº 62/2009, da 
Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e 
consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro 
de preço, conforme decisão das fls. 162 a 165,  HOMOLOGADA às fls. 216, ambas do processo 
administrativo nº 8705/2011, referente ao Pregão Presencial nº 56/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços de combustíveis, lubrificantes e 
peças, para atender as necessidades da Prefeitura, nos termos da Lei Federal 10.520/2002 do 
Decreto 3.931/2001 e do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 62/2009.

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte:

Assim, o valor global estimado para o presente Registro de Preços é de até R$ 5.029.550,00 
(cinco milhões e vinte e nove mil e quinhentos e cinquenta reais).   

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado 
a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação espe-
cífica para o serviço pretendido, ficando assegurada ao beneficiário do registro a preferência 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE 
ENTREGA

3.1.  Quando efetivamente ocorrer à contratação a empresa será convocada, para no prazo de 
três dias úteis, comparecer a secretaria requisitante para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada 
da nota de empenho de até 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do extrato 
de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a 
detentora da ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já 
tenha expirado a validade.

3.4. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, definitivamente, consoante o 
disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota 
fiscal-fatura.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, 
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis.
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações 
que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, 
por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Maricá.

CLÁUSULA QUARTA – DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

4. DECLARAÇÕES GERAIS:

a) Ter pleno conhecimento do Edital e seus anexos;
b) Que o objeto deste projeto seja fornecido de acordo com os itens descritos e necessários 
a sua perfeita utilização;
c) Os preços contidos na proposta incluem todos os custos, impostos, encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste projeto;
d) Ter ciência e concordar com o prazo de entrega;
e) Tem ciência quem é responsável pelo fornecimento e entrega dos serviços solicitados;

4.1. COMPROVAÇÕES DE CAPACIDADE TÉCNICA DO LICITANTE 

a) Atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove o fornecimento de galões de água compatíveis com o solicitado neste 
Projeto Básico;
b) A proponente deverá apresentar declaração do fabricante, específica para este processo 
licitatório, em papel timbrado, declarando que é solidária e que a mesma possui credencia-
mento do fabricante para fornecimento do produto.
c) Deve apresentar certificado ISO 9001/2000 para o processo produtivo do equipamento.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta 
corrente, em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato” 
(conforme Portaria 001/2002 da Secretaria de Fazenda e Administração).
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresenta-
da pelo contratado, atestada e visada por, no mínimo, 03 (três) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o 
disposto no Decreto Municipal n.º 005/2010.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimple-
mento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por todos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 
fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATA-
DA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato 
atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de juros moratórios de 0,5 % (cinco centésimos 
por cento) ao mês, calculado pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período 
de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada para formulação das propostas. Os even-
tuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual.
5.5. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do 
art. 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 
ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes em face da su-
perveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base 
inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efe-
tuada pela PMM à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos 
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
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ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
6.2.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCISÃO DO AJUSTE

7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e
IV - tiver presentes razões de interesse público.
7.1.2.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
7.1.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 

7.2.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.3. A detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.4. A detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.5. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 
preços;
7.2.6. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços;
7.2.7. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar a redução;
7.2.8. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;
7.2.9. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.
7.2.10. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.1, será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.11. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por  
escrito,comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata.
7.2.12. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.

7.2.13. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da 
Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.14. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 
classificadas, nos termos do disposto no edital para, mediante a sua concordância assumirem 
o fornecimento do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EM-
PENHO

8.1. As aquisições decorrentes desta Ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta 
à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo.
8.2. Os serviços decorrentes desta Ata serão formalizadas através de processo administrativo 
de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem 
como a celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. As aquisições do objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão as 
mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos cor-
relatos o Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a 
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O compromisso de fornecimento e execução dos serviços só estará caracterizado mediante 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados ou 
enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local 
para entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, 
hora e identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e 
de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, ser 
substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o pedido for entregue à deten-
tora da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou 
de autorização de readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado 
pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, 

para todos os efeitos legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 
obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alteração nos dados cadas-
trais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de lei, o 
Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do 
SRP, e ainda o seguinte:
I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades 
para participarem do registro de preços;
II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III - promover todos os atos necessários à instrução processual para a realização do procedi-
mento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a 
restrição à competição for admissível pela lei;
IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a serem 
licitados;
V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e projeto básico;
VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a 
assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicita-
do, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a 
ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e
IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das pe-
culiaridades do SRP e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima dos 
respectivos gestores indicados.

10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. Requisitar via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação cujos preços 
encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
objeto solicitado.
10.2.3. Observar as determinações do Decreto nº 005/2010.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições 
previstas no art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, compete:

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de con-
tratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores 
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação 
efetivamente realizada;
 II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser pro-
cedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao 
órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o 
órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. Fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, 
na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto dessa licitação e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. Em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, 
de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 
indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, pro-
vocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o subs-
titua injustificadamente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem 
de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a 
licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
11.2. Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital 
e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito às seguintes 
penalidades, previstas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

I - advertência;

II - multa moratória de 1,0 % (um por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do Contrato.

III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do 
inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.

11.3. A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu 
pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos 
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decorrentes das infrações cometidas.

11.4. Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em 
sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a 
PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e 
até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.

11.5. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma 
do artigo 109 da Lei 8.666/93.

Maricá, 31 de Outubro de 2011.

Maria Helena Alves Oliveira
Coordenadora do Órgão Gerenciador

Vitor Manuel dos Anjos Gonçalves 
Auto Posto Nossa Senhora Penha de França Ltda.

DECRETO N.º 159 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2012.

APROVA O CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 
O ANO DE 2012.

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE MARICÁ, usando das atribuições que lhe confere o artigo 
127, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:

Art. 1°. Fica aprovado, na forma do Anexo único, o calendário de pagamento dos servidores 
públicos municipais da Administração Direta e Indireta para o ano de 2012.

Parágrafo único. Será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente o 
pagamento previsto para data em que, por qualquer motivo, não haja expediente bancário.

Art. 2°. As Secretarias Municipais de Administração e de Fazenda adotarão as providências 
necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, Em 01 de novembro de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ) - Prefeito

ANEXO ÚNICO
Calendário da Folha de Pagamento

Ano de 2012

DECRETO Nº 154, de 25 de outubro de 2011.

INSTITUI O CONTRACHEQUE ELETRÔNICO, DESTINADO AOS SERVIDORES ATIVO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE MARICÁ, usando das atribuições que lhe confere 
o artigo 127, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO, a necessidade de adequação dos procedimentos administrativos 
do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração;

CONSIDERANDO, a necessidade de modernizar, simplificar e racionalizar os meios 
da acessibilidade dos dados sobre o pagamento dos servidores;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de validar a autenticidade do contracheque 
dos servidores públicos municipais, emitidos via internet;

DECRETA:

Art. 1º. Fica instituído o contracheque eletrônico (anexo I), via internet, destinado 
aos servidores ativos do Poder Executivo Municipal.

Parágrafo único: O contracheque eletrônico de que trata o caput estará disponível 
no sitio da Prefeitura Municipal de Maricá - Portal do Servidor, através do endereço 
eletrônico http://www.marica.rj.gov.br/portal_servidor.php.

Art. 2°. Para fins de emissão do contracheque de que trata este Decreto, o servidor 
ativo primeiramente, deverá cadastrar o seu nome de usuário, e respectiva senha, 
acessando o sítio da Prefeitura Municipal de Maricá.

Art. 3°. Para garantir a veracidade das informações contidas no contracheque ele-
trônico será disponibilizada versão específica para impressão, com autenticação da 
procedência do mesmo, que terá fé pública em todo o Território Nacional.

Art.4°.O contracheque eletrônico conterá um campo específico que identificará sua 
certificação, realizada por meio de um código que garantirá sua autenticidade. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, Em 25 de outubro de 2011.
Washington Luiz Cardoso Siqueira (QUAQUÁ) - PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10822/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em conformidade com o parecer da Secretaria Municipal de Controle Interno e 
Fiscalização, RATIFICO a contratação POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no inciso IV do art. 24, da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZADO pelo Ilmo. Secretário 
Municipal do Ambiente e Urbanismo, às fls. 198 do Processo, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, pelo período máximo de 03 
meses, com valor global de R$ 1.981.101,00 (um milhão, novecentos e oitenta e 
um mil, cento e um reais), em favor da EMPRESA THALIS TRANSPORTES E SER-
VIÇOS LTDA.
Em, 01 de outubro de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO

EDITAL 0004/2011

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DO  PROGRA-
MA SEGUNDO TEMPO CONFORME CONVÊNIO Nº 722298/2009.

Tendo como referência ao processo público de seleção para o programa especí-
fico conforme EDITAL 004/2011, A Prefeitura Municipal de Maricá, no uso de suas 
atribuições, através da Secretaria Municipal de Esportes, com presidência legal 
da Comissão do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições torna público a 
CONVOCAÇÃO DE CANDITATO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA, destinado ao 
Programa Segundo Tempo do Ministério do Esporte em consonância com a Política 
Nacional do Esporte,  onde convoca-se o candidato abaixo relecionado para pre-
enchimento de vaga para atendimento do Processo Público de Seleção temporária 
do Programa Segundo Tempo.

1 – Orientações

1.1 – O candidato deverá comparecer no dia, horário e local determinado nesta 
convocação, com os documentos comprobatórios vide edital,

1.2 – De acorodo com o Edital de Abertura, será eliminado do Concurso o can-
didato que não atender a todos os requisitos.
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3– Prazo para a entrega de documentos até 03(três) dias após a publicação do 
presente Edital,
 
4 – Local: Secretaria Municipal de Esportes do Município de Maricá – RJ, Centro – 
Maricá – RJ.

Maricá, 10 de novembro de 2011.

Alex Bittencourt - Coordenador Geral do PST

Aldair Machado da Silva - Caiu Motorista-
Secretário Municipal de Esportes

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2011
PROCESSO: 44159/2010
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E NORTUS COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Aquisição de equipamento de sonorização
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº8. 666/93 modalidade dispensa de licita-
ção, inciso II do art.24 da mesma lei..
PRAZO: De 30 dias a contar da data da assinatura.
VALOR: R$ 2.571,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS)
Maricá, 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
Ricardo Cravo Alvin - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
                     
PORTARIA Nº 007/2011, DE 01 de novembro de 2011.
A Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDE-
RANDO O Art. 57 do Decreto Municipal 005/2010.
RESOLVE:
Designar para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 006/2011, firmado 
entre o Município de Maricá e NORTUS COMÉRCIO LTDA- ME, referente ao Processo 
nº 44159/10 – Convênio da Prefeitura Municipal e a Secretaria Estadual de Cultura – 
Edital 136/10 - PADEC, tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
para aquisição de equipamentos de sonorização, os seguintes servidores:
- PAULO SÉRGIO GONÇALVES – Matrícula nº 13198
- RONALDO VALENTIN – Matrícula nº 13079
- HELENA ROSELY FAGUNDES PELLEGRINO – Matrícula nº 14684
Maricá,  01 de novembro  de 2011.
Ricardo Cravo Albin - Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº 032/2011, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011  
A SECRETARIA DE TURISMO E LAZER, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS E, CONSIDERANDO O ART. 57 DO DECRETO MUNICIPAL 005/2010.
RESOLVE:
Nº 055/2011, REFERENTE AO PROCESSO Nº 11318/2011, SENDO OBJETO 
SHOWS ARTÍSTICOS DAS BANDAS  DR. SILVANA E PETER MAD CAT, NO EN-
CONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS,DIAS 14 E 16 DE OUTUBRO DE 2011, 
NO CENTRO DE MARICÁ-RJ, OS SEGUINTES SERVIDORES:
CAMILA PINHEIRO CASTINHEIRAS – MAT: 13190
ANGELA MARIA DE SOUZA – MAT: 1273
WAGNER MEDEIROS - SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER

EDITAL Nº 01/2011
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. 
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 02/2011 FIRMADO EM 28 
DE ABRIL DE 2011 REFERENTE AO PROCESSO 3636/2011, EDITAL DE LICITAÇÃO 
088/2010 NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E LM’ LUMAR LOCADORA DE 
TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL DO CONTRATO 02/2011.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 3º, CAPUT DA Lei nº 8.666/93 C/C O ARTIGO 13, 
IV DO DECRETO MUNICIPAL Nº62/2009.
Em 31 DE OUTUBRO de 2011.
JORGE LUIZ CORDEIRO DA COSTA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. 
INSTRUMENTO: TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 08/2011 E SEUS ADITIVOS 
FIRMADO EM 16 DE MAIO DE 2011 REFERENTE AO PROCESSO 3939/2011, EDITAL 
DE LICITAÇÃO 088/2010 NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E LM LUMAR LOCADORA DE 
TRANSPORTES LTDA.
OBJETO: TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL DO CONTRATO 08/2011 E SEUS 
ADITIVOS.
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 3º, CAPUT DA Lei nº 8.666/93 C/C O ARTIGO 13, 
IV DO DECRETO MUNICIPAL Nº62/2009.
Em 30 de setembro de 2011.
CARLOS ALBERTO MALTA CARPI - SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 01/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Tatiana Silva Barroso Valor: R$ 2.209,38 
(dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito reais) Objeto: Prestação de Serviços 
de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93.
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 01/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Tatiana Silva Barroso Valor: R$ 2.209,38 
(dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito centavos) Objeto: Prestação de Serviços 
de Apoio Pedagógico para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93.
 Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 02/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Alessandra da Silva Figueiredo Valor: 
R$ 2.209,38 (dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito reais) Objeto: Prestação 
de Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 02/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Alessandra da Silva Figueiredo Valor: R$ 
2.209,38 (dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito centavos) Objeto: Prestação 
de Serviços de Apoio Pedagógico para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 03/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Caroline Cassuce Monteiro Valor: R$ 
2.209,38 (dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito reais) Objeto: Prestação de 
Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 03/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Caroline Cassuce Monteiro Valor: R$ 
2.209,38 (dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito centavos) Objeto: Prestação 
de Serviços de Apoio Pedagógico para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93.
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 04/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Michelle dos Reis Silva Valor: R$ 2.209,38 
(dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito reais) Objeto: Prestação de Serviços 
de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 04/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Michelle dos Reis Silva Valor: R$ 2.209,38 
(dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito centavos) Objeto: Prestação de Serviços 
de Apoio Pedagógico para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
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Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 05/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Tatiane Cavalcante da Silva Valor: R$ 
2.209,38 (dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito reais) Objeto: Prestação de 
Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 05/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Tatiane Cavalcante da Silva Valor: R$ 
2.209,38 (dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito centavos) Objeto: Prestação 
de Serviços de Apoio Pedagógico para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 06/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Marta da Silva Moreira Valor: R$ 2.209,38 
(dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito reais) Objeto: Prestação de Serviços 
de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 06/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Marta da Silva Moreira Valor: R$ 2.209,38 
(dois mil duzentos e nove reais e trinta e oito centavos) Objeto: Prestação de Serviços 
de Apoio Pedagógico para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 07/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Iracy de Melo Paulo Valor: R$ 2.435,35 
(dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Objeto: Pres-
tação de Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 07/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Iracy de Melo Paulo Valor: R$ 2.435,35 
(dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Objeto: Presta-
ção de Serviços de Oficineira em Tapeçaria do Espraiado para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 08/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Eldetrudes dos Santos Costa Valor: R$ 
2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Ob-
jeto: Prestação de Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 08/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Eldetrudes dos Santos Costa Valor: R$ 
2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Ob-
jeto: Prestação de Serviços de Oficineira em Tapeçaria do Espraiado para o Projeto 
Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 09/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Dulcelea de Abreu Macedo Valor: R$ 
2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Ob-
jeto: Prestação de Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 09/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Dulcilea de Abreu Macedo Valor: R$ 
2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Ob-

jeto: Prestação de Serviços de Oficineira em Tapeçaria do Espraiado para o Projeto 
Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 10/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Adriana da Silva Ferreira Valor: R$ 
2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Ob-
jeto: Prestação de Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133
Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 10/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Adriana da Silva Ferreira Valor: R$ 
2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Objeto: 
Prestação de Serviços de Oficineira em Artesanato em Fibras Vegetais (Bananeira) 
para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 11/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Claudina Mendonça dos Santos Valor: R$ 
2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Obje-
to: Prestação de Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 11/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Claudina Mendonça dos Santos Valor: 
R$ 2.435,35 (dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos)  
Objeto: Prestação de Serviços de Oficineira em Artesanato em Fibras Vegetais (Ba-
naneira) para o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Onde se lê:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 12/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Maura do Carmo Lima Valor: R$ 2.435,35 
(dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Objeto: Pres-
tação de Serviços de Apoio Pedagógico no centro de referencia de Maricá
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133

Leia-se:
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 12/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Maura do Carmo Lima Valor: R$ 2.435,35 
(dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos) Objeto: Pres-
tação de Serviços de Oficineira em Artesanato em Fibras Vegetais (Bananeira) para 
o Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93. 
Maricá, 07 de Julho de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina Secretária Municipal de Direitos Humanos 
Mat. 14133 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº. 003/10 
COM QUITAÇÃO DE ALUGUÉIS VENCIDOS. Processo nº 8355/2011.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARICÁ E MARIA JOSÉ SILVA 
CARNEIRO PIMENTEL.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ADELAIDE BEZERRA, Nº 
186, LT 15, QD 14 – BAIRRO BOA VISTA -MARICÁ-RJ, ONDE FUNCIONA O SERVIÇO 
DE ATENDIMENTO ESPECIAL DST/AIDS.
VALOR: R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
Prazo: 12 (doze) meses
Maricá, 21 de setembro de 2011.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário Municipal de Saúde

OMITIDO NO JOM Nº 225 DE 01/11/10
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº. 033/10. Processo nº 171/10.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARICÁ E LUIZ HENRIQUE DE 
FIGUEIREDO MARINS.
OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A AV. ROBERTO SILVEIRA, 11B, 
CENTRO – MARICÁ-RJ, “EDIFÍCIO COSTA AZUL”, SALAS 202, 204, 205, 206, 207, 
208, 209, 309, ONDE FUNCIONA O GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DAS SUBSECRETARIAS DE RH, ATENÇÃO HOSPITALAR, ADMINISTRA-
TIVA E FINANCEIRA.
VALOR: R$ 75.840,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e quarenta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93.
Prazo: 12 (doze) meses
Maricá, 29 de outubro de 2010.
THEREZA CHRISTINA LOUREIRO VARELLA - Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO 004/2011 – SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E 
URBANISMO
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PROCESSO: 10822/2011
PARTES: Prefeitura Municipal de Maricá e Thalis Transporte e Serviços Ltda..
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Prestação de Serviços de Coleta 
de Resíduos Sólidos, Urbanos e Limpeza Mecanizada das Galerias de Esgotamento 
Sanitário e Águas Pluviais, Aluguel de Equipamentos para o Aterro Sanitário. 
VALOR: R$1.981.101,00 (um milhão, novecentos e oitenta e hum mil, cento e um 
reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93.
PRAZO: 90 dias.
Maricá, 05 de outubro de 2011
CELSO CABRAL NUNES - SECRETÁRIO DO AMBIENTE E URBANISMO

EXTRATO DO CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO nº 029/2011 DO PROCESSO 48.557/2010.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E REDE NOVA GESTÃO DE SOFTWARES E 
CONSIGNADOS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE IMPLANTAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE UMA SOLUÇÃO COMPLETA COM INFRAESTRUTURA TÉCNICA, 
HUMANA, FÍSICA E LOGÍSTICA QUE PERMITA A GESTÃO, PROMOÇÃO E CONTRA-
TAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS CONSIGNADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO 
PARA OS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E INDIRETA, COM O USO OBRIGATÓRIO DE CARTÃO PARA PROCESSO 
DE AVERBAÇÃO.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.° 8666/93 e Decreto Municipal 005 de 2010
VALOR DO CONTRATO: Sem ônus para a Prefeitura de Maricá.
PRAZO: 60 (sessenta) meses.
Maricá, 07 de novembro de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira - Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2011
PROCESSO: 8142/2011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E NORTUS COMERCIAL LTDA.
OBJETO: Aquisição de equipamento de rede interna de informática
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº8. 666/93 modalidade dispensa de licita-
ção, inciso II do art.24 da mesma lei..
PRAZO: De 30 dias a contar da data da assinatura.
VALOR: R$ 735,00 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS)
Maricá, 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
Ricardo Cravo Alvin
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
                     
EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 13/2011
Partes: Prefeitura do Município de Maricá e Lucia Cristina Nascimento de Carvalho 
Valor: R$ 4.350,00 (quatro mil trezentos e cinqüenta Reais)
Objeto: Prestação de Serviços de Coordenação Geral do Projeto Maricá na Teia
Fundamentação Legal: art.24, inciso II da Lei Federal 8.666/93.
Maricá, 03 de Novembro de 2011
Marilza da Conceição Rocha Medina
Secretária Municipal de Direitos Humanos
Mat. 14133

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9592/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Homologo a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 116, da Lei Federal 8.666/93, 
que tem por objeto a despesa com a aquisição de material hospitalar e medicamen-
to para a SMS, e autorizo o empenho no valor total de R$ 263.531,54 (duzentos e 
sessenta e três mil, quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e quatro centavos), 
a favor de CIRURGICA SIMÕES LTDA.
Em, 21 de Outubro de 2011.
Dr. Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6539/2011 PREGÃO – LICITAÇÃO Nº 072/CPL/11 
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da Se-
cretaria Municipal de Controle Interno e Fiscalização. Autorizo despesa e Homologo 
a licitação na Modalidade Pregão, com fulcro na lei Federal nº 10.520/02, Decreto 
Municipal nº 270/02, que tem por objeto a aquisição de inseticida para combate a 
Dengue, no valor de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais), em favor da empresa 
RODRAGO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
Em, 03 de novembro de 2011.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8355/2011
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Homologo a Dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei Federal 
8.666/93, que tem por objeto a despesa com a locação de imóvel para a SMS, des-
tinado ao funcionamento do Serviço de Atendimento Especial DST/AIDS, e autorizo 
o empenho no valor total de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), em 
favor de Maria José Silva Carneiro Pimentel.
Em, 20 de setembro de 2011.
Dr. Carlos Alberto Malta Carpi
Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8705/2011
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/11
PARA REGISTRO DE PREÇOS
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), pa-
recer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de 
Controle Interno e Fiscalização, Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro 
na Lei Nº 10.520/02, no Artigo 15, Inciso II da Lei 8.666/93, regulamentado pelo 
Decreto Federal nº 62/2009, que tem por objeto o fornecimento de combustíveis, 
óleos lubrificantes e peças para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Maricá, no valor de R$ 5.029.550,00 (cinco milhões e vinte e nove mil e quinhentos e 
cinquenta reais)   adjudicando o objeto em favor da empresa: AUTO POSTO NOSSA 

SENHORA PENHA DE FRANÇA LTDA.
Em, 31 de Outubro de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Secretária Municipal de Administração

Esta Homologação torna sem efeito a Homologação publicada na Edição especial 
nº 64 do JOM do dia 15 de setembro de 2011.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5770/11
PREGÃO PRESENCIAL Nº20/11
PARA REGISTRO DE PREÇOS
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), pa-
recer da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de 
Controle Interno e Fiscalização, Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro 
na Lei Nº 10.520/02, no Artigo 15, Inciso II da Lei 8.666/93, regulamentado pelo De-
creto Federal nº62/2009, que tem por objeto a aquisição de cestas básicas visando 
complementar a demanda do programa de transferência de renda da Secretaria 
de Assistência Social no valor de R$ 11.656.800,00 (onze milhões seiscentos e 
cinquenta e seis mil e oitocentos reais) adjudicando o objeto em favor da empresa: 
COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA
Em, 26 de outubro de 2011.
JORGE LUIZ C. DA COSTA
Secretário Municipal de Assistência Social e Participação Popular

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48.557/2010
Concorrência Pública nº 01/2011
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM) e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno e Fiscalização, Autorizo a contratação e 
HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sem ônus 
para a Prefeitura de Maricá, com fulcro na Lei Nº 8.666/93 de 26/06/93, que tem por 
objeto a prestação de serviço especializado de implantação e administração de uma 
solução completa com infraestrutura técnica, humana, física e logística que permita 
a gestão, promoção e contratação de produtos e serviços consignados em folha 
de pagamento para os servidores ativos, inativos e pensionistas da administração 
direta e indireta, com o uso obrigatório de cartão para processo de averbação, ad-
judicando o objeto em favor da empresa REDE NOVA GESTÃO DE SOFTWARES 
E CONSIGNADOS LTDA.
Em, 03 de novembro de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Secretário Municipal de Administração.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7290 /2011
PREGÃO Nº 49/2011
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), parecer 
da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de Controle 
Interno e Fiscalização, Autoriza a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALI-
DADE PREGÃO, com fulcro na Lei Federal 
nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 270/02, que tem por objeto a aquisição de me-
dalhas e troféus para os eventos esportivos realizados pela Secretaria municipal de 
Esportes, ao valor global de R$ 10.396,00 (Dez mil trezentos e noventa e seis  reais), 
em favor da  empresa abaixo:

• VICTER COMERCIAL LTDA ME.   
Em, 01 de novembro de 2011.
Aldair Machado da Silva
Secretário Municipal de Esportes 
 
OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 031/2011
Maricá, 24 outubro de 2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR - LUCIANO RANGEL JUNIOR
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para me dirigir a essa Casa Legislativa, por intermédio de             
Vossa Excelência, que o Autógrafo nº 032/2011, do Projeto de Lei nº 055, de 15 de 
setembro de 2011, de autoria do Vereador RONNY PEREIRA DE AZEVEDO, que 
“DENOMINA COMO POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA “NICLAUDIO MENEZES DA 
SILVA” A UNIDADE DE SAÚDE CONSTRUÍDA NA RUA DEZOITO, 1 LOTEAMENTO 
JARDIM OURO MAR, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ DE IMBASSAÍ, 1º DISTRITO DE 
MARICÁ-RJ. foi sancionado gerando a LEI  Nº 2381, de 24 de outubro de 2011, cuja 
segunda via restituo-lhe com o mesmo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima e 
nímio apreço.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2381
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

DENOMINA COMO POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA “NICLAUDIO MENEZES DA 
SILVA”, A UNIDADE DE SAÚDE CONSTRUÍDA NA RUA DEZOITO, 1 LOTEAMENTO 
JARDIM OURO MAR, NO BAIRRO DE SÃO JOSÉ DE IMBASSAÍ, 1º DISTRITO DE 
MARICÁ-RJ

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina como POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA “NICLAUDIO MENEZES DA 
SILVA”, a Unidade de Saúde construída na Rua Dezoito, 1 Loteamento Jardim Ouro 
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Mar, no Bairro de São José de Imbassaí, 1º Distrito de Maricá-RJ.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
RJ, 24 de outubro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 032/2011
Maricá, 24 outubro de 2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR - LUCIANO RANGEL JUNIOR
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para me dirigir a essa Casa Legislativa, por intermédio de             
Vossa Excelência, que o Autógrafo nº 031/2011, do Projeto de Lei nº 054, de 15 de 
setembro de 2011, de autoria do Vereador RONNY PEREIRA DE AZEVEDO, que 
“DENOMINA COMO POSTO DE SAÚDE “JOSÉ AFONSO VIANA” A UNIDADE DE 
SAÚDE CONSTRUÍDA NA EXTRADA DA CACHOEIRA, LOTE 03 QUADRA S, NO 
BAIRRO DE SÃO JOSÉ DE IMBASSAÍ, 1º DISTRITO DE MARICÁ-RJ. foi sancionado 
gerando a LEI  Nº 2382, de 24 de outubro de 2011, cuja segunda via restituo-lhe 
com o mesmo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima e 
nímio apreço.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2382
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

DENOMINA COMO POSTO DE SAÚDE “JOSÉ AFFONSO VIANA”, A UNIDADE DE 
SAÚDE CONSTRUÍDA NA ESTRADA DA CACHOEIRA, LOTE 03, QUADRA S, NO 
BAIRRO DE SÃO JOSÉ DE IMBASSAÍ, 1º DISTRITO DE MARICÁ-RJ

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina como POSTO DE SAÚDE “JOSÉ AFFONSO VIANA”, a Unidade de 
Saúde construída na Estrada da Cachoeira, Lote 03, Quadra S, no Bairro de São 
José de Imbassaí, 1º Distrito de Maricá-RJ.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
RJ, 24 de outubro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 033/2011Maricá, 24 de outubro de 
2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR - LUCIANO RANGEL JUNIOR
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para me dirigir a essa Casa Legislativa, por intermédio de             
Vossa Excelência, que o Autógrafo nº 027/2011, do Projeto de Lei nº 049, de 23 de 
agosto de 2011, de autoria do Vereador ROBSON DUTRA DA SILVA, que DISPÕE 
SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOEL DUTRA DA SILVA, A ATUAL RUA 10 DE 
DEZEMBRO, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO JARDIM GRACIEMA, CENTRO, 
MARICÁ-RJ, foi sancionado gerando a LEI  Nº 2383, de 24 de outubro de 2011, cuja 
segunda via restituo-lhe com o mesmo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima e 
nímio apreço.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2383
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA JOEL DUTRA DA SILVA, A ATUAL RUA 
10 DE DEZEMBRO, LOCALIZADA NO LOTEAMENTO JARDIM GRACIEMA, CENTRO, 
MARICÁ-RJ. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA JOEL DUTRA DA SILVA” a atual Rua 10 de Dezembro, 
Localizada no Loteamento Jardim Graciema, Centro, Maricá-RJ.

Art.2º A Prefeitura Municipal de Maricá se encarregará de colocar placas com o 
nome do homenageado. Objeto do caput do artigo anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
RJ, 24 de outubro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 034/2011
Maricá, 24 de outubro de 2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR - LUCIANO RANGEL JUNIOR
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para me dirigir a essa Casa Legislativa, por intermédio de             
Vossa Excelência, que o Autógrafo nº 028/2011, do Projeto de Lei nº 023, de 27 de 
abril de 2011, oriundo da Mensagem nº 021/2011, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DA DIVERSIDADE RACIAL – COMDIR E DO FUNDO 
MUNICIPAL DA DIVERSIDADE RACIAL foi sancionado gerando a LEI Nº 2384, de 
24 de outubro de 2011, cuja segunda via restituo-lhe com o mesmo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima e 
nímio apreço.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2384
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA DIVERSIDADE RACIAL 
– COMDIR E DO FUNDO MUNICIPAL DA DIVERSIDADE RACIAL.
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal da Diversidade Racial - COMDIR, órgão 
colegiado de caráter consultivo, mediador entre governo e sociedade civil, cuja fina-
lidade é propor, coordenar ou monitorar projetos, programas, propostas ou eventos 
do interesse da promoção à diversidade racial, de forma a reduzir as desigualdades 
por decorrência de raça ou etnia, inclusive no aspecto econômico e financeiro, 
social, político e cultural.

Art. 2º O COMDIR será composto de forma paritária, por pessoas físicas e jurídicas, 
que possuam estreita conexão com o tema, entre representantes da Sociedade Civil 
e Poder Público, eleitas por assembléia constituinte e ato próprio do Chefe do Poder 
Executivo municipal, respectivamente.

I - A Sociedade Civil será representada pelos seguintes membros:
a) um representante da população negra;
b) um representante da população cigana;
c) um representante da população indígena;
d) três representantes de outras raças ou etnias;
e) um representante das associações de moradores;
f) um representante do Conselho da Cidade;
g) um representante do conselho tutelar de Maricá;
h) um representante de empresários locais.

II - O Poder Público será representado por 10 (dez) agentes públicos.

§1º Para cada membro titular será eleito um suplente.

§2º A sede das instalações do respectivo Conselho será no Município do Maricá.

Art. 3º O COMDIR compor-se-á inicialmente por eleição em Assembléia Constituinte, 
presidida pelo Chefe do Poder Executivo do Município, ou agente público por ele 
nomeado, tendo sua primeira Diretoria Executiva composta por Presidente, Vice-
-Presidente, Primeiro e Segundo Secretários e Tesoureiro, cujos mandatos serão 
não remunerados, com duração de 2 (dois) anos.

Parágrafo único. A eleição da nova composição será posterior aos dois anos iniciais 
do COMDIR e nos termos de seu Regimento Interno.

Art. 4º Compete ao Conselho Municipal da Diversidade Racial, sobretudo:

I - difundir o Plano Nacional de Promoção da Igualdade Racial (PLANAPIR), conforme 
Decreto nº. 6.872, de 4/06/2009;

II - difundir os Art. 214 e 215 da CF;

III - manter ouvidorias que recebam denuncias e informações de atos discriminatórios 
e adotar as providências necessárias a apuração dos fatos e acompanhamento da 
aplicação das sanções junto as pessoas transgressoras ou empresas, encaminhando 
as denúncias  aos órgãos competentes;

IV - elaborar seu Regimento interno;

V - promover e apoiar intercâmbio cultural, científico e tecnológico entre as entidades 
e o Conselho;

VI - promover e apoiar eventos em geral com objetivo de valorizar a história e a cultura 
dos diferentes povos formadores da Identidade cultural do brasileiro;
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VII - divulgar o Conselho e sua atuação junto à sociedade em geral por intermédio 
dos meios de divulgação.

Art. 5º Fica criado o Fundo Municipal da Diversidade Racial, vinculado a Prefeitura 
Municipal de Marica e concedente ao Conselho Municipal da Diversidade Racial e 
será constituído por:

I - dotação  anualmente no Orçamento do Município, para atividade-fim do Conselho 
Municipal da Diversidade Racial;

II - transferência de recursos financeiros oriundos do Tesouro Federal, Municipal e 
de Agências nacionais e internacionais;

III - doações, auxílios, contribuições e legados, transferência de entidades de fomento 
internacional, governamental e não-governamental que venham a ser fundamentais 
para contemplar o amplo leque público não-estatal;

IV - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o Conselho 
Municipal de Diversidade Racial com instituições privadas e públicas, nacionais e 
internacionais, federais, estaduais e municipais;

V - produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada as leis 
em vigor;

VI - outros recursos que por ventura lhe forem destinados.

Art. 6º O Conselho Municipal de Diversidade Racial deverá, no prazo de noventa 
dias da posse de sua primeira diretoria, elaborar o seu Regimento Interno;

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
RJ, 24 de outubro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 036/2011
Maricá, 24 de outubro de 2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR - LUCIANO RANGEL JUNIOR
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para me dirigir a essa Casa Legislativa, por intermédio de             
Vossa Excelência, que o Autógrafo nº 030/2011, do Projeto de Lei nº 046, de 19 
de julho de 2011, de autoria do Vereador ROBSON DUTRA DA SILVA, que DISPÕE 
SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO MÉDICO ÀS PESSOAS PORTADORAS 
DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, GESTANTES E IDOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
foi sancionado gerando a LEI Nº 2386, de 24 de outubro de 2011, cuja segunda via 
restituo-lhe com o mesmo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima e 
nímio apreço.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 2386
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO ATENDIMENTO MÉDICO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, GESTANTES E IDOSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos no atendimento mé-
dico das pessoas portadoras de deficiência física, gestantes, idosos e dá outras 
providências.

Art. 2º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência físicas, gestantes 
e idosos na área da saúde municipal, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de 
deficiência física, gestantes e idosos as ações governamentais necessárias ao seu 
cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais que lhes concernem, 
afastadas as discriminações e os preconceitos de qualquer espécie.

Art. 3º Ao Poder Público e seus órgãos cabem assegurar às pessoas portadoras 
de deficiência física, gestantes e idoso o pleno exercício de seus direitos básicos, 
inclusive dos direitos à saúde, e de outros que, decorrentes da Constituição e das 
leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social, econômico.

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objetos desta Lei, tratamento prioritário e adequado, 
tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas, em especial 
na área da saúde:

I – atendimento ambulatorial, área clínica, até 12 horas após a confecção da ficha 
de atendimento;

II – marcação de consulta médica, para médico especialista, em até 24 horas após 
solicitação da consulta;

III – realização de consulta médica, para médico especialista, em até 72 horas após 
a marcação da consulta;

IV - marcação de exames até 24 horas após o requerimento do exame médico;

V – realização de exames em até 72 horas após a devida marcação;

VI – garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência, gestantes e idosos 
aos estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequando tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados;

VII – garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente, gestante e idoso 
grave não internado;

VIII – desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, gestantes e idosos desenvolvidos com a participação da sociedade 
e que lhes ensejem a integração social.

Art. 4º O Poder Público Municipal, através da Secretaria de Saúde, formulará proce-
dimento que permita a identificação de prioridade nas fichas, requisições médicas 
e outros, objetivando o atendimento prioritário.

Art. 5º Deverá ser afixado no Hospital Municipal e nos Postos de Saúde, em local 
visível a população, cópia desta Lei, objetivando uma maior conscientização da 
população.

Art. 6º O não cumprimento desta Lei enseja a imputação das sanções legais, de 
acordo com a legislação vigente.

Art. 7º As despesas desta Lei correm por conta do orçamento financeiro vigente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor 60 dias após sua publicação

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
RJ, 24 de outubro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 

OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 037/2011
Maricá, 24 de outubro de 2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR - LUCIANO RANGEL JUNIOR
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para me dirigir a essa Casa Legislativa, por intermédio de             
Vossa Excelência, que o Autógrafo nº 033/2011, do Projeto de Lei Complementar 
nº 006, de 12 de agosto de 2011, oriundo da Mensagem nº 039/2011, que DISPÕE 
SOBRE A INCORPORAÇÃO DE ABONOS SALARIAIS AO SALÁRIO-BASE DE SER-
VIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ foi sancionado gerando a LEI 
COMPLEMENTAR Nº 216, de 24 de outubro de 2011, cuja segunda via restituo-lhe 
com o mesmo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima e 
nímio apreço.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI COMPLEMENTAR Nº 216
DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE INCORPORAÇÃO DE ABONOS SALARIAIS AO SALÁRIO-BASE DE 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam incorporados aos salários-base dos servidores públicos os abonos 
salariais de 10% (dez por cento) e 4,31% (quatro vírgula trinta e um por cento), con-
cedidos pela Lei Complementar nº 141, de 24 de maio de 2006 e Lei Complementar 
nº 204, de 26 de abril de 2009, respectivamente.

Art.2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar de 1º de janeiro de 2011.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
RJ, 24 de outubro de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ERRATA
Na edição nº 274 do JOM de 10 de outubro de 2011 às folhas 09, faça-se a seguinte 
correção:
No extrato do Contrato nº 004/2011 do Processo 49300/2010
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Onde se lê: Extrato de Contrato nº 004/2010
Leia-se: Extrato de Contrato nº 004/2011
Onde se lê: Maricá, 26 de setembro de 2011.
Leia-se: Maricá, 21 de setembro de 2011.
Maricá, 01 de novembro de 2011.
Ricardo Cravo Albin - Secretário Municipal de Cultura

             ESTADO DO RIO DE JANEIRO
             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
             SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE

NOTA PÚBLICA N.º 001 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011.
TORNA PÚBLICO A ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 46/2011 DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 6426/2011.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de revisar e corrigir os atos administrativos emanados 
com vícios materiais, bem como:

No precípuo interesse da Administração Pública, norteado em seus princípios 
constitucionais basilares, especificamente o Princípio da Autotutela concedendo à 
administração pública a revisão de seus próprios atos e, sendo relevante o compro-
metimento deste Governo com a lisura, a moralidade e a transparência de seus atos;

Considerando, a presença de erro material na publicação da homologação do PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 46/2011 do Processo Administrativo n.º  6426/2011, publicada 
no Jornal Oficial de Maricá (JOM), edição n.º 275, da data de 17 de outubro de 2011.

Considerando a modalidade de licitação PREGÃO PRESENCIAL COM ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇO adotada no certame licitatório do dia 05/09/2011 do Processo 
Administrativo n.º  6426/2011. Bem como restando inviável a hipótese de dispensa 
de licitação em razão do valor da contratação.

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar Pública a errata da homologação do PREGÃO PRESENCIAL N.º 
46/2011 do Processo Administrativo n.º  6426/2011, publicada no Jornal Oficial de 
Maricá (JOM), edição n.º 275, da data de 17 de outubro de 2011.

Onde se lê: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6426/2011 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 46/2011 - RP. 

Em conformidade com o parecer da Secretaria Municipal de Administração e da 
Secretaria Municipal de Controle Interno e Fiscalização, Autorizo a despesa e HO-
MOLOGO a dispensa de licitação com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, no valor global de R$ 6.502.073,00 (seis 
milhões e quinhentos e dois mil e setenta e três reais), em favor da empresa LHN 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 

 
Leia-se: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6426/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
46/2011 - RP. 

Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município (PGM), parecer 
da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e da Secretaria Municipal de Controle 
Interno e Fiscalização, Autorizo a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL COM “ATA DE REGISTRO DE PREÇO”, com fulcro 
na Lei Federal n°. 8.666/93 em sua atual redação e Legislação 10.520/02, que tem 
por objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL, 
VERTICAL, INDICATIVA, PREVENTIVA,  SEMÁFÓRICA E TURÍSTICA, no valor global 
de R$ 6.502.073,00 (seis milhões e quinhentos e dois mil e setenta e três reais), 
adjudicando o objeto em favor da empresa LHN SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 

Art. 2º. Esta nota pública entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 
as disposições contrárias, gerando seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2011.

Publique-se!

Prefeitura Municipal de Maricá, 16 de novembro de 2011.
Rony Peterson Dias da Silva
Secretário Municipal de Transporte

OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 038/2011
Maricá, 03 de novembro de 2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR - LUCIANO RANGEL JUNIOR
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para me dirigir a essa Casa Legislativa, por intermédio de             
Vossa Excelência, que o Autógrafo nº 038/2011, do Projeto de Lei nº 044, de 29 de 
julho de 2011, oriundo da Mensagem nº 36/2011, que DISPÕE SOBRE AS DIRETRI-
ZES PARA ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2012 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS foi sancionado gerando a LEI Nº R 06, de 03 de novembro 
de 2011, cuja segunda via restituo-lhe com o mesmo.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima e 
nímio apreço.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº R 06
DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Em cumprimento ao disposto no artigo 165, § 2°, da Constituição Federal, 
na Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 183  da Lei 
Orgânica do Município de Maricá, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias 
do Município de Maricá para o exercício de 2012, compreendendo:
I – as prioridades e as metas da administração pública municipal;
II – as metas e os riscos fiscais;
III – a estrutura e a organização dos orçamentos do Município;
IV – as diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Muni-
cípio, suas alterações e a revisão do Plano Plurianual;
V – as disposições relativas à dívida pública municipal;
VI – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
VIII – as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° As metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício 
de 2012, estruturadas de acordo com o Plano Plurianual de 2010/2013, atendidas as 
despesas que constituem obrigação constitucional ou legal e as de funcionamento 
dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
são aquelas definidas e demonstradas no Anexo I desta Lei.

§ 1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária de 2012 serão destinados, prefe-
rencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas no Anexo I desta Lei, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

 § 2° Na elaboração da proposta orçamentária para 2012, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei e identificadas no 
Anexo I, a fim de compatibilizar a despesa fixada à receita estimada, de forma a 
preservar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3º Poderá ser procedida a adequação das metas e prioridades de que trata o 
caput deste artigo se, durante o período de apreciação da proposta orçamentária 
para 2012, surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da 
intervenção do Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos.

§ 4º Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, 
os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, 
sempre que possível, as ações que constituam metas e prioridades estabelecidas 
nos termos deste artigo.

CAPÍTULO III
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 3º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, resultado nominal 
e montante da dívida pública para os exercícios de 2012, 2013 e 2014, em valores 
correntes e constantes, em conformidade com os parágrafos 1º e 2º do artigo 4º da 
Lei Complementar nº 101/2000, estão demonstradas no Anexo II desta Lei.

§ 1º Os quadros demonstrativos: da avaliação do cumprimento das metas fiscais 
relativas ao ano anterior, das metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, da evolução do patrimônio líquido nos últimos três exercícios, 
da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, da avaliação 
da situação financeira e atuarial do Instituto de Seguridade Social, da estimativa e 
compensação da renúncia de receita, da margem e expansão das despesas obri-
gatórias de caráter continuado, também integram o Anexo II.

§ 2º A elaboração do Projeto de Lei e a execução da Lei Orçamentária Anual para 
2012 deverão levar em conta as metas de resultado primário e nominal estabelecidas 
no Anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

Art. 4º No Anexo III desta Lei, elaborado em conformidade com o § 3º do artigo 4º 
da Lei Complementar nº 101/2000, constam os riscos fiscais, bem como a avaliação 
dos passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e as informações 
sobre as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5o Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
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concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores esta-
belecidos no plano plurianual;

II – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um pro-
grama, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;

III – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progra-
ma, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expan-
são ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, 
e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

V – órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias;

VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional.

§ 1o  As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária de 2012 e na respectiva Lei, bem como nos créditos 
adicionais, por programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais.

§ 2º  Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto ou a 
operação especial, deve identificar a função, a subfunção, o programa de governo, 
a unidade e o órgão orçamentário, aos quais se vincula.

§ 3o  A subfunção, nível de agregação imediatamente inferior à função, deverá evi-
denciar cada área da atuação governamental, mesmo que a atuação se dê mediante 
a transferência de recursos à entidade pública ou privada.

Art. 6° O projeto de lei orçamentária anual do Município de Maricá será elaborado em 
observância às diretrizes fixadas nesta lei, à legislação federal aplicável à matéria e, 
em especial, ao equilíbrio entre receitas e despesas, e compreenderá:

I – os orçamentos fiscal e da seguridade social referentes aos Poderes do município 
e seus órgãos;

II - os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;

III - os orçamentos de investimentos das empresas em que o Município, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social.

Art. 7º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor ní-
vel, com suas respectivas dotações, especificando a categoria econômica, o grupo 
de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, os elementos de despesa e 
a fonte de recursos.
 
§ 1º Os Grupos de Natureza de Despesa – GND constituem agregação de elemen-
tos de despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a 
seguir discriminados:

 I – pessoal e encargos sociais (GND 1);

 II – juros e encargos da dívida (GND 2);

 III – outras despesas correntes (GND 3);

 IV – investimentos (GND 4);

 V – inversões financeiras (GND 5);

 VI – amortização da dívida (GND 6).

§ 2o   A Reserva de Contingência, prevista no art. 9º desta Lei, será classificada no 
GND 9.

Art. 8º A proposta orçamentária anual será encaminhada pelo Poder Executivo à 
Câmara Municipal de Maricá, até 31 de outubro de 2011, conforme estabelecido no 
inciso III, do art. 2.º da Lei Complementar n.º 094, de 30 de outubro de 2001, que 
versa sobre o prazo para o envio ao Legislativo de Projeto de Lei do Orçamento do 
Município, e será constituído de:

I – mensagem;

II – projeto de lei orçamentária anual;

III – tabelas explicativas, a que se refere o inciso III do artigo 22 da Lei Federal 4320/64;

IV – demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes das isen-
ções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária 
e creditícia;

V – anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renúncias de receitas e 
ao aumento de despesa obrigatória de caráter continuado;

VI – reserva de contingência, estabelecida na forma desta Lei;

VII – resumo da estimativa da receita total do município, por categoria econômica e 
rubrica, segundo a origem dos recursos;

VIII – da aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, con-
forme legislação vigente;

IX – da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimen-
to do Ensino Básico – FUNDEB, na forma da legislação que dispõe sobre o assunto;

X – da aplicação dos recursos reservados à saúde de que trata a Emenda Consti-
tucional nº 29, de 13 de setembro de 2000;

XI – da receita corrente líquida com base no art. 2°, inciso IV da Lei Complementar 
nº 101/2000.

Art. 9º A Reserva de Contingência, observado o inciso III, do art. 5º, da Lei Comple-
mentar no 101/2000, será constituída, exclusivamente, de recursos do Orçamento 
Fiscal, equivalendo, no Projeto de Lei Orçamentária de 2012, a até 2% (dois por 
cento) da receita corrente líquida estimada.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 
MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2012 e de 
créditos adicionais desta Lei, bem como a execução das respectivas leis, deverão 
ser realizadas de acordo com o princípio da publicidade, promovendo-se a trans-
parência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 11. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação 
do Poder Legislativo, do Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da Ad-
ministração Direta e Indireta, inclusive empresas, fundações e autarquias instituídas 
e mantidas pelo Poder Público.

Art. 12. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações nas áreas de assistência social, previdência social e saúde, obede-
cerá ao definido nos artigos 165, §5º, III; 194 e 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, 
e contará, dentre outros, com recursos provenientes das demais receitas próprias 
dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente esse orçamento.

Art. 13. O orçamento da seguridade social discriminará os recursos do Município 
e a transferência de recursos da União e de outros entes para o Município, para 
execução descentralizada das ações de saúde e de assistência social.

Parágrafo único. O orçamento da seguridade social incluirá os recursos necessários 
a aplicações em ações e serviços públicos de saúde, conforme dispõe a Emenda 
Constitucional nº 29/2000.

Art. 14. A proposta orçamentária do Legislativo Municipal será elaborada de acordo 
com os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei e em consonância com os 
limites fixados pela Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009, e 
atendidos os princípios constitucionais e da Lei Orgânica Municipal, devendo ser 
encaminhada ao Executivo Municipal, até o dia 15 de outubro de 2010, para efeito 
de sua consolidação na proposta de orçamento do município.

Art. 15. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária, serão elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere.

Art. 16. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recur-
sos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar 
o controle dos custos dos projetos, atividades e operações especiais e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo, podendo a alocação sofrer alterações 
visando ao equilíbrio entre receitas e despesas.

Art. 17. A lei orçamentária somente contemplará dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro se estiver contido no Plano Plurianual 
ou em lei que autorize sua inclusão.

Art. 18. A inclusão na lei orçamentária anual, de transferência de recursos para 
custeio de despesas de outros entes da federação, somente poderá ocorrer em 
situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais e depois de 
assegurados recursos para desenvolver as ações de sua competência.

Art. 19. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo as estimativas 
de receitas para o exercício de 2011, nos termos do § 3º do art. 12 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000.

Art. 20. Nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as respec-
tivas fontes de recursos.

Art. 21. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir programação condicionada, 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual 2010/2013, que tenham 
sido objeto de projetos de lei, bem como, as devidas correções estabelecidas na 
revisão do Plano Plurianual, desde que compatível com as metas anuais estabele-
cidas e integrantes desta Lei e que seja demonstrada a origem de recursos.

Art. 22. Para pleiteio de celebração de convênio ou operação de crédito, haverá 
estudo prévio da Secretaria Municipal de Planejamento no tocante à viabilidade 
de contrapartida orçamentária e financeira e cumprimento das normas quanto ao 
aspecto orçamentário, dispostos na Lei Complementar n.º 101/2000 e Resoluções 
do Senado Federal.
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Art. 23.  O Projeto e a Lei Orçamentária de 2012 e os créditos especiais, observado 
o disposto no art. 45 da Lei Complementar 
nº 101/2000, somente incluirão ações novas se:
 
I – tiverem sido adequada e suficientemente contemplados: 
a) as despesas destinadas à preservação do patrimônio público; 
b) os projetos em andamento.

II – a ação estiver compatível com o Plano Plurianual para o período 2010/2013.

Seção II
Das Transferências ao Setor Privado

Art. 24. Observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar 
nº 101/2000, é vedada a inclusão, na lei orçamentária e em créditos adicionais, de 
dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas aquelas destinadas 
a pessoas físicas e entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza 
continuada, nas áreas de assistência social, saúde, educação, cultura, esporte e 
meio ambiente.
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput deste artigo, 
a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar prova de funcionamento 
regular nos últimos dois anos e comprovante do mandato de sua diretoria.

§ 2º A concessão do benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar defini-
da em lei específica, conforme dispõe o art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, o 
repasse de dotações orçamentárias seguirá, ainda, as normas fixadas pelo Poder 
Executivo para concessão dos benefícios previstos no caput.

Art. 25. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Parágrafo único. É vedada a transferência de recursos públicos a entidades privadas 
que estejam com prestação de contas irregulares ou inadimplentes com o Município 
de Maricá.

Seção III
Das Alterações da Lei Orçamentária e da Execução Provisória do Projeto de Lei 
Orçamentária

Art. 26. A Lei Orçamentária Anual poderá conter autorização para abertura de créditos 
adicionais, nos termos dos artigos 7°, 42, 43, 45 e 46 da Lei Federal n° 4.320/64, 
por meio de decreto do Poder Executivo, cujo limite de autorização será fixado na 
própria lei orçamentária anual.

Art. 27. O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização para que 
sejam realizadas transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, mediante edição 
de decretos do Executivo.

Art. 28. As alterações do Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD, nos níveis de 
modalidade de aplicação, elemento de despesa, fonte de recurso, função e subfun-
ção, observados os mesmos grupos de despesa, categoria econômica e unidade 
orçamentária, poderão ser realizadas para atender às necessidades de execução.

Art. 29. As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais (transposição, 
remanejamento ou transferência) integrarão os quadros de detalhamento de despesa, 
os quais serão modificados independentemente de nova publicação.

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a adequar, justificadamente, mediante 
decreto, os códigos e atributos de atividades, projetos e operações especiais con-
signados na Lei Orçamentária de 2012 e em créditos adicionais constantes da Lei 
do Plano Plurianual – PPA, em caso de erro material de ordem técnica ou legal.

Art. 31. Se o projeto de lei orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 
2011, sua programação poderá ser executada, mediante a utilização mensal de um 
valor básico correspondente a um doze avos das dotações do total de cada dota-
ção, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei 
não for sancionada.

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a utilização 
dos recursos autorizada neste artigo.

§ 2º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, podendo ser movimen-
tadas sem restrições, as dotações para atender despesas com:

I - pessoal e encargos sociais;

II - benefícios previdenciários a cargo da Previdência Municipal;

III - serviço da dívida;

IV - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde,
educação e assistência social;

V - categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de operações de 
crédito ou de transferências da União e do Estado;

VI - categorias de programação cujos recursos correspondam à contrapartida do 

Município em relação aos recursos previstos no inciso anterior;

VII – conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2012 e cujo crono-
grama físico, estabelecido em instrumento contratual, não se estenda além do 1º 
semestre de 2012.

Seção IV
Das Diretrizes para o Equilíbrio entre Receitas e Despesas e Limitação de Empenho

Art. 32. Os Poderes deverão elaborar e publicar por ato próprio, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2012, cronograma anual de desembolso 
mensal, nos termos do art. 8o da Lei Complementar no 101/2000, com vistas ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Art. 33. Se, ao final de cada bimestre, a realização da receita demonstrar que não 
comporta o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas 
no anexo de metas fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, excluídos os recursos destinados às despesas que se constituem em 
obrigações constitucionais e legais do município, as destinadas ao pagamento 
da dívida pública municipal, de precatórios judiciais e as custeadas com recursos 
provenientes de doações e convênios, de acordo com os seguintes procedimentos:

I – o Poder Executivo demonstrará ao Poder Legislativo, acompanhado das devidas 
justificativas, metodologia e memória de cálculo, o montante que caberá a cada um 
na limitação de empenho e de movimentação financeira;

II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em consideração 
o percentual de participação no Orçamento Municipal de cada Poder;

III – os Poderes, com base na demonstração de que trata o inciso I, publicarão ato 
estabelecendo os montantes que, calculados na forma deste artigo, caberão aos 
respectivos órgãos na limitação de empenho e de movimentação financeira, discri-
minados, separadamente, pelo conjunto de projetos e atividades.

Parágrafo único. Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição 
far-se-á obedecendo ao estabelecido no § 1º, do art. 9º, da Lei Complementar nº 
101/2000.

Art. 34. O Poder Executivo, nos prazos fixados no § 4° do art. 9° da Lei Complemen-
tar n° 101/2000, demonstrará e avaliará, em audiência pública, o cumprimento das 
metas fiscais de cada quadrimestre.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 35. A lei orçamentária anual garantirá recursos para o pagamento da despesa 
com a dívida contratual e com o refinanciamento da dívida pública municipal, nos 
termos dos contratos firmados, sempre respeitando os limites estabelecidos na Lei 
Complementar nº 101/2000, bem como na Resolução do Senado Federal nº 40/2001.

Art. 36. O projeto de lei orçamentária anual deverá conter a relação dos débitos 
constantes de precatórios judiciais, regularmente apresentados no período de 02 
de julho de 2010 a 01 de julho de 2011 para pagamento no exercício de 2012.

Parágrafo único. Deverá ainda constar do projeto de lei de orçamento anual, de forma 
destacada dos precatórios contidos no caput, a relação dos débitos resultantes dos 
parcelamentos de precatórios de exercícios anteriores.

Art. 37. O projeto de lei orçamentária poderá incluir na receita do município, recursos 
provenientes de operações de crédito, observados o disposto no inciso III do artigo 
167 da Constituição Federal, no parágrafo 2° do artigo 12 e no artigo 32, ambos da 
Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 38. A lei orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito 
por antecipação de receitas.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 39. Os Poderes Executivo e Legislativo, mediante lei autorizativa, poderão em 
2012, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar 
a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os limites 
e as regras da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 40. O Poder Executivo fica autorizado a incluir no orçamento de 2012 dotações 
necessárias à realização de concursos públicos para provimentos dos cargos efe-
tivos existentes, que vierem a vagar ou que forem criados na vigência desta lei, e 
a realizar contratação temporária por excepcional interesse público, no âmbito da 
administração direta e indireta municipal nos termos da Lei Orgânica do Município 
e de Lei Ordinária pertinente.

Art. 41. Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e 
pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, bem 
como das autarquias, empresas e fundações públicas municipais, cujo percentual 
será definido em lei específica.

Art. 42. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas 
propostas orçamentárias para despesas com pessoal e encargos sociais o disposto 
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na norma constitucional e nos artigos 19 e 20, da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 43. Caso a despesa total de pessoal ultrapasse os limites estabelecidos observar-
-se-á o disposto no art. 23 da Lei Complementar 
nº 101/2000.

Art. 44. No exercício de 2012, se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o 
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar 
n° 101/2000, são vedados ao Poder que houver incorrido no excesso:

I – a concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou 
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal;

II – a criação de cargo, emprego ou função;

III – a alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV – o provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 
título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servi-
dores das áreas de educação, saúde, assistência social e segurança;

V – a contratação de hora extra, exceto se ao atendimento de relevante interesse pú-
blico que ensejem situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 45. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de projeção das des-
pesas de pessoal e encargos para o exercício de 2012 a folha de pagamento de 
agosto de 2011, considerando os eventuais acréscimos legais, alterações de plano 
de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral.

Art. 46. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos 
sociais, inclusive transformação de cargos, deverão ser acompanhados de:

 I – declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e 
metodologia de cálculo utilizado, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar no 101/2000;

II – simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, des-
tacando ativos, inativos e pensionistas;

III – manifestação da Secretaria Municipal de Planejamento sobre o impacto orça-
mentário e financeiro.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 47. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza 
tributária somente será aprovado, se atendidas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar no 101/2000.

Art. 48. São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária os gas-
tos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que visem 
atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o 
tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que alcan-
cem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução 
da arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade 
econômica do contribuinte.

Art. 49. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para 
o exercício de 2012 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração 
dos tributos municipais, com vistas à expansão de base de cálculo e consequente 
aumento das receitas próprias.

Art. 50. A estimativa das receitas levará em consideração os efeitos de alterações 
na legislação tributária, ainda que em tramitação, quando do envio do projeto de 
lei orçamentária à Câmara Municipal.

Parágrafo único.  Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei 
Orçamentária de 2012:

 I – serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a 
variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e seus 
dispositivos;

 II – será identificada a despesa condicionada à aprovação das respectivas altera-
ções na legislação.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51. Em consonância com o que dispõe o § 5º do art. 166 da Constituição Federal, 
poderá o Prefeito enviar Mensagem à Câmara Municipal para propor modificações 
aos projetos de lei orçamentária enquanto não estiver iniciada a segunda votação 
da parte cuja alteração é proposta.

Art. 52. É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa 
ou com dotação ilimitada.

Art. 53. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de 
controle de custos e avaliação das ações de governo.

Parágrafo único. A alocação de recursos na lei orçamentária anual será feita direta-

mente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar 
o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.

Art. 54. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins de atendimento ao que 
dispõe o § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº 101/ 2000, as despesas cujo valor não 
ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 55. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar no 101/2000, 
considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato ad-
ministrativo ou instrumento congênere.

Parágrafo único.  No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes 
e destinados à manutenção da Administração Pública, consideram-se compromis-
sadas apenas as prestações cujos pagamentos devam ser realizados no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 56. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas, 
que impliquem na execução de despesas sem que seja comprovada a suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária e sem adequação com as cotas financeiras 
de desembolso.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 
03 de novembro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

ANEXO I
PRIORIDADES E METAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012  
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Plurianual. 
Os resultados primário e nominal foram calculados com base nos procedimentos 
constantes da Portaria nº 249, de 30 de abril de 2010, da Secretaria do Tesouro 
Nacional. Os resultados primários projetados, somados aos recursos de origem 
financeira, garantem os pagamentos previstos para o serviço da dívida. Os resulta-
dos nominais refletem as variações do endividamento líquido, atualizado, entre as 
datas referidas.

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Relativas ao Ano 
Anterior
(Inciso I, § 2º, Art. 4º da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000)

Este demonstrativo tem por objetivo comparar o resultado alcançado em 2010 
com as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010. A comparação é 
expressa na tabela a seguir, onde se apresenta as receitas e as despesas previstas 
na meta de resultado primário da LDO 2010 e os valores efetivamente realizados 
naquele ano. São ainda destacadas as informações referentes ao resultado nominal, 
à dívida pública consolidada e à dívida consolidada líquida.

ANEXO II
METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2012 

ANEXO II
METAS FISCAIS

Demonstrativo I – Metas Fiscais e Memória de Cálculo
(§1º, Art.4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000)

O presente demonstrativo, cuja elaboração obedeceu às determinações da Portaria 
nº 249, de 30 de abril de 2010, da Secretaria do Tesouro Nacional, estabelece as 
metas fiscais para o exercício de 2012 e indica as metas para 2013 e 2014. Nele se 
destaca a projeção dos valores correntes e constantes de receitas e despesas, pri-
márias e nominais, e da dívida pública consolidada e líquida do Município de Maricá.

Para efetuar o cálculo em valores constantes de 2012, os valores correntes foram 
deflacionados com base nas variações previstas para o Índice de Preço ao Consu-
midor Amplo (IPCA).
A meta de resultado primário do Município de Maricá para 2012 é de negativos R$ 
19.946.377, em valores correntes. A receita primária deverá situar-se em torno de 
R$ 378.559.355 e a despesa primária em 
R$ 398.505.732.
O Município persistirá na busca de crescente eficiência na exploração adequada de 
sua base arrecadadora, de forma eficaz e eficiente.
O controle permanente dos gastos públicos permitirá a obtenção de ganhos na 
eficiência das despesas governamentais, possibilitando a implementação das ações 
dos projetos estabelecidos no Plano Plurianual de Ação Governamental em sintonia 
com o resultado primário fixado.
Quanto ao resultado nominal estima-se que alcance o montante de R$ 43.343.482.

I.2 – Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais

As projeções das metas anuais para a LDO 2012 e para os anos subsequentes foram 
estabelecidas em função das expectativas quanto ao desempenho das atividades 
econômicas, o cenário macroeconômico, o conhecimento dos fatos correntes e a 
legislação em vigor, tendo como referência os parâmetros já citados neste projeto.
Foram consideradas, ainda, as projeções das seguintes variáveis econômicas:

Assim, as metas anuais foram calculadas com base na série histórica da realização 
da receita, bem como a evolução das despesas de caráter permanente e os projetos 
em andamento no mesmo período. 
As características de cada rubrica de receita foram respeitadas, incidindo sobre 
cada uma delas as projeções das variáveis econômicas pertinentes, bem como foi 
incorporada a tendência de sua evolução nos últimos exercícios. Assim sendo, incidiu 
a inflação passada ou futura e a composição ou não com a taxa de crescimento 
econômico e as tendências evidenciadas em estudos estatísticos, conforme o caso.
A fixação no grupo de pessoal e encargos sociais observou o impacto do cresci-
mento vegetativo da folha, bem como a inflação incidente sobre as demais despesas 
desse grupo. 
Sobre as outras despesas correntes, a incidência da inflação no período também 
foi considerada, com a eventual incorporação de novos serviços e sua respectiva 
compensação.
Para o serviço da dívida, que compreende juros, encargos e amortização, foi mantida 
a metodologia, com o cálculo considerando toda a expectativa da evolução futura 
do estoque do endividamento, agregando as taxas de inflação, dadas as particula-
ridades de cada contrato.
O investimento é dado pela garantia da cobertura da parcela dos projetos em an-
damento que se supõe prosseguirem em 2012, bem como pela parcela dos novos 
projetos que poderão constituir parte do volume alocado nos termos do Plano 
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Na execução orçamentária relativa ao exercício de 2010, constante do quadro acima, 
a comparação entre a receita total prevista de R$ 188.249 mil e a realizada de R$ 
180.254 mil evidencia que houve uma queda de arrecadação de R$ 7.995 mil em 
relação à meta fixada, o que corresponde a -4,25%.
As receitas primárias ficaram abaixo da meta fixada em 
R$ 4.579 mil, o que corresponde a -2,5%.
Na comparação entre a despesa total prevista (R$ 188.249 mil) e a realizada (R$ 
182.061 mil), se constata que houve uma diferença de 
R$ 6.188 mil, correspondente a -3,29%.
As despesas primárias ficaram abaixo da meta fixada em 
R$ 1.915 mil, correspondente a uma variação de -1,05%.
O resultado primário, que corresponde à diferença entre as receitas e despesas não 
financeiras, atingiu em 2010 o montante deficitário de R$ 1.651 mil, inferior, portanto, 
aos R$ 1.013 mil estipulados no Anexo de Metas Fiscais de 2010.
Em 31/12/2010, a dívida pública consolidada de Maricá alcançou o montante de R$ 
10.962 mil, ou seja, 16,93% inferior ao estabelecido na meta para 2010 (13.916 mil). 
A Dívida Consolidada Líquida foi de R$ 23.904 mil, em 31/12/2010, e o Resultado 
Nominal foi de R$ 13.006 mil, acima, portanto, do valor estabelecido no Anexo de 
Metas Fiscais de 2010 (R$ 1.911 mil).

Demonstrativo III – Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores
(Inciso II, § 2º, Art. 4º da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000)

Neste item é apresentada a evolução das metas anuais fixadas. A parte superior 
da tabela seguinte apresenta, a preços correntes, o comparativo das metas anuais 
fixadas nos três exercícios anteriores com as projetadas para o período 2012/2014. 
Já a parte inferior expressa o comparativo a preços constantes de 2012, adotando-se 
as variações anuais, previstas nas respectivas leis de diretrizes orçamentárias, para 
o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, como fator para a atualização 
dos valores.

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo IBGE

Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos
(Inciso III, §2°, do Art.4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000)

Este demonstrativo tem como finalidade destacar a receita de capital oriunda da 
alienação de ativos, bem como sua aplicação em despesa de capital nos exercícios 
de 2008 a 2010.
Há de se ressaltar que conforme disposto no art. 44, da Lei Complementar 101/2000, 
é vedada a aplicação de receita de capital derivada da alienação de bens e direi-
tos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos 
servidores públicos.

Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência dos Servidores
(Inciso IV, § 2º, Art. 4º da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000)

A avaliação da situação financeira tem como base o Demonstrativo das Receitas e 
Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, pu-
blicado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária do último bimestre dos 
exercícios de 2008 a 2010.
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Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
(Inciso V, § 2º, Art. 4º da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000)

A renúncia de receita aqui demonstrada atende à definição do art. 14, § 1º, da LRF: 
“a renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado”.
A LRF define também que a concessão ou ampliação de incentivo fiscal do qual de-
corra renúncia de receita deve atender alternativamente a um dos seguintes critérios: 
estar prevista na projeção orçamentária constante das metas fiscais estipuladas ou, 
em caso negativo, ser acompanhada de medida de compensação, de forma a não 
comprometer tais metas.
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Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado
(Inciso V, § 2º, Art. 4º da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000)

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em seu § 2º, inciso V, do art. 4º, 
determina a inclusão, no Anexo de Metas Fiscais, do demonstrativo da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado (DOCC). Para efeito do 
atendimento desse dispositivo, considera-se despesa obrigatória de caráter con-
tinuado, a despesa corrente derivada de Lei ou Ato Administrativo Normativo, que 
fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período com duração 
superior a dois exercícios (art. 17, caput).
A referida norma, no § 1º do art. 17, determina ainda, que os atos que criarem ou 
aumentarem as despesas mencionadas acima devem evidenciar a origem dos 
recursos para seu custeio.

No quadro demonstrativo temos apurada uma margem líquida de expansão de 
despesas obrigatórias de caráter continuado no montante de 
R$ 3.246.196.
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RISCOS FISCAIS
 (§ 3º, Art. 4º da Lei Complementar Federal 101, de 4 de maio de 2000)

Este demonstrativo tem como finalidade destacar possíveis ocorrências de eventos 
capazes de impactar, negativamente, as contas públicas.

OFÍCIO PMM/CC/PROCESSO LEGISLATIVO Nº 035/2011
Maricá, 24 de outubro de 2011.
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARICÁ
ASSUNTO: COMUNICAÇÃO DE VETO COM A DEVIDA MOTIVAÇÃO

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar o recebimento do Ofício n° 042, 
de 28 de setembro de 2011, que encaminha o autógrafo nº 029/2011do Projeto 
de Lei n° 053, de 05 de setembro de 2011, de autoria do Vereador PAULO MAU-
RÍCIO DUARTE DE CARVALHO, que ALTERA O ART. 1º DA LEI 2334, DE 08 DE 
JULHO DE 2010, cuja segunda via restituo-lhe com o seguinte pronunciamento:

Conquanto nobre e louvável a aprovação do projeto de lei nº 053/11 de iniciativa 
do Vereador Paulo Maurício Duarte de Carvalho, por essa Douta Casa de Leis, o 
mesmo não poderá lograr êxito, haja vista que o homenageado quando em vida 
não prestou serviços relevantes a comunidade para merecer tamanha homena-
gem na principal orla da cidade e, que ali, merecerá no futuro, a homenagem a 
uma grande personalidade. 

Ademais, a lei 2334, de 08 de julho de 2010 já nominou uma rua no mesmo bairro 
de Itaipuaçu com o nome de Allan Bueno Guapyassu de Sã.

Desta forma, sou compelido a vetar integralmente o Projeto de Lei n° 042, de 28 
de setembro de 2011.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência meus protestos de estima 
e nímio apreço.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA (QUAQUÁ)
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

AUTÓGRAFO N° 029/2011
DO PROJETO DE LEI Nº 053, DE 05 DE SETEMBRO DE 2011.

ALTERA O ART. 1º DA LEI 2334, DE 08 DE JULHO DE 2010.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na Câmara Mu-
nicipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º alterado o Art. 1º da Lei 2334, de 08 de julho de 2010, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada AVENIDA ALLAN BUENO GUAPYASSU DE SÁ, a atual 
AVENIDA BEIRA MAR, localizada no Loteamento Jardim Atlântico, em Itaipuaçu, 
4º Distrito de Maricá-RJ”.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, 28 de setembro 
de 2011.

VEREADOR LUCIANO RANGEL JUNIOR - VEREADOR
PRESIDENTE-CMM 

PORTARIA Nº 009/2011, DE 01 de novembro de 2011.
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A Secretaria Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições legais e, CONSI-
DERANDO       
O Art. 57 do Decreto Municipal 005/2010.

RESOLVE:

Designar para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 007/2011, 
firmado entre o Município de Maricá e NORTUS COMÉRCIO LTDA- ME, referen-
te ao Processo nº 8142/2011 – Convênio da Prefeitura Municipal e a Secretaria 
Estadual de Cultura – Edital 136/10 - PADEC, tendo como objeto a contratação 
de empresa especializada para aquisição de equipamentos de rede interna de 
informática, os seguintes servidores:

 PAULO SÉRGIO GONÇALVES – Matrícula nº 13198
 RONALDO VALENTIN – Matrícula nº 13079
 HELENA ROSELY FAGUNDES PELLEGRINO – Matrícula nº 14684

Maricá, 01 de novembro de 2011.
Ricardo Cravo Albin - Secretário Municipal de Cultura

PORTARIA Nº. 019/2011
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o Contrato Emergencial de Prestação de Serviços 
Públicos nº. 004/2011 – Processo nº. 10822/2011 de Prestação de Serviço Es-
pecializado para Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares, Locação de Equipa-
mentos e Contratação de Limpeza e Desobstruções de Galerias. 
RESOLVE:
Art. 1º - Indicar os funcionários Karla Fátima de Souza, matrícula  nº 14.228, 
Jorge Augusto da Costa, matricula nº. 13.883 e Vagner Sliachticas, matrícula 
n° 14.887, para fiscalizar e atestar o Contrato da Empresa que executará os 
serviços de coleta de resíduos sólidos e domiciliares e atestar as faturas dos 
serviços supracitados. 
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário;
Art. 3º – Esta portaria entrará em vigor a partir desta data.
PUBLIQUE-SE, Maricá, 05 de outubro de 2011.
CELSO CABRAL NUNES 
SECRETÁRIO DO AMBIENTE E URBANISMO

PORTARIA Nº  33 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2011.
NOMEIA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO nº. 
029/2011 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48.557/10.
         A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do 
contrato nº 029/2011 para contratação de empresa para prestação de serviço 
especializado de implantação e administração de uma solução completa com 
infraestrutura técnica, humana, física e logística que permita a gestão, promoção 
e contratação de produtos e serviços consignados em folha de pagamento para 
os servidores ativos, inativos e pensionistas da administração direta e indireta, 
com o uso obrigatório de cartão para processo de averbação.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização 
de cumprimento dos termos do contrato nº 029/2011 do Processo Administrativo 
n.° 48557/2010, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviço 
especializado de implantação e administração de uma solução completa com 
infraestrutura técnica, humana, física e logística que permita a gestão, promoção 
e contratação de produtos e serviços consignados em folha de pagamento para 
os servidores ativos, inativos e pensionistas da administração direta e indireta, 
com o uso obrigatório de cartão para processo de averbação.

1) Max Aguiar Alves – Matrícula nº. 13.701
2) Taynã de Almeida Machado – Matrícula nº.13.328
3)  Odair da Silva Resende – Matricula nº. 6.784

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 07/11/2011.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 07 de novembro de 2011.
Maria Helena Alves Oliveira
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 018 de 01 de novembro de 2011.

CELSO CABRAL NUNES, Secretário do Ambiente e Urbanismo de Maricá, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Legislação pertinente, visando 
modernizar e padronizar a expedição de Alvarás de Obras e Habite-ses fornecidos 
por esta Secretaria, bem como garantir a segurança do ato administrativo e o 
combate à eventual tentativa de falsificação na expedição de tais documentos;

Resolve, pela presente:

Art. 1º - Alterar os modelos de Alvarás de Obras e Habite-ses expedidos pela 
Prefeitura Municipal de Maricá, em substituição aos anteriores.
Art 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 01 de novembro de 2011.

Cumpra-se e publique-se.
Maricá, 01 de novembro de 2011.
CELSO CABRAL NUNES - Secretário de Governo do Ambiente e Urbanismo

PORTARIA Nº 022, DE  20 DE OUTUBRO DE 2011.
ESTABELECE A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2010 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8355/2011
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscaliza-
ção de cumprimento dos termos do Termo Aditivo ao contrato n° 003/2010 do 
Processo Administrativo n.° 8355/2011, cujo objeto é Locação de imóvel para a 
Secretaria Municipal de Saúde de Maricá, onde se instala o Serviço de Atendi-
mento Especializado DST/AIDS.

1) Marcelo Costa V. M. de Azevedo – matrícula nº 6658
2) Cláudia dos Santos Rodrigues – Matrícula nº 37589
3)  Márcia Beatriz Azevedo de Mello – Matrícula nº 15085

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 21/09/2011. 
Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, em 20 de Outubro de 2011.
Carlos Alberto Malta Carpi - Secretário de Saúde

DECRETO N° 164/2011, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE PONTOS DE TAXI
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do Art. 1°, 2° e 3° da lei 2183 de 
13.12.2006 e no processo 13720 de 22/09/09.

Art. 1° fica autorizado o funcionamento de um ponto de táxi da Cooperativa Co-
operativa Sol e Mar de Maricá dos Motoristas de Táxi Ltda, com sede na Av. 01, 
Lt 19 Qd 20, casa 01 – Jardim Balneário – Maricá.

Embarque: Rua Domício da Gama, em frente ao número 374, Centro, onde será 
o ponto principal e o ponto  de espera.

Parágrafo Único - Ficam autorizados, no máximo Cinco (5) Veículos estacionados 
no respectivo ponto. 

ART. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições contrárias. 

Publique-se!
Prefeitura Municipal de Maricá, 01 de novembro de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA - PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO  
INSTRUMENTO: EXTRATO DE CONTRATO Nº 055/11, PROCESSO Nº 11318/2011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E STOP NIGHT ENTRETENI-
MENTO LTDA-ME
OBJETO: SHOW ARTÍSTICO DAS BANDAS DR. SILVANA E PETER MAD CAT, 
NO ENCONTRO NACIONAL DE MOTOCICLISTAS, NO CENTRO DE MARICÁ-RJ
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: INCISO III, ART. 25 DA LEI  FEDERAL Nº 8.666/93 .
PRAZO :  02(DOIS ) DIAS
VALOR GLOBAL: R$ 23.000,00(VINTE E TRÊS MIL REAIS)
MARICÁ, 13 DE OUTUBRO DE 2011.
WAGNER MEDEIROS - SECRETÁRIO DE TURISMO E LAZER

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 20/2011 – Reabertura de Prazo
O Presidente da CPL, no uso de suas atribuições, informa que a Concorrência 
Pública supracitada, que tem por objeto a contratação de empresa especializa-
da para Manutenção, Melhorias, Ampliações, Cadastramento e Gerenciamento 
Completo do Sistema de Iluminação Pública do Município de Maricá, e que estava 
suspensa sine die, fica remarcada para o dia 21/12/2011 , às 13:30 horas. Os 
licitantes que já haviam retirado Edital devem fazê-lo novamente . Os interessa-
dos em retirar o Edital deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 346, 
Centro – Maricá/RJ,  portando 01 (UM) CD virgem e uma resma,  das 13:00 às 
16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com.br. Informações pelo sitio 
www.marica.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – TOMADA DE PREÇOS N.º 27/2011
O Presidente da CPL, no uso de suas atribuiçoes, informa que a visita técnica da 
licitação supracitada realizar-se-á nos dias: 17 e 18 de novembro, podendo os 
licitantes optar por uma das duas datas. Os licitantes participantes do Certame 
deverão encaminhar profissional, devidamente registrado no CREA, munido de 
autorização com firma reconhecida, para comparecer na Comissão Permanente 
de Licitação, localizada na rua Alvares de Castro, n.º 346, 2º andar em uma das 
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datas citadas, as 14h, para fins de realização da visita técnica. Será conferido 
um prazo de tolerância de 15 (quinze) minutos. Após a visita será emitido Cer-
tificado de Visita Técnica emitido pela referida Secretaria. A empresa também 
poderá se fazer representar pelo Responsável Técnico da mesma, desde que 
este apresente a Certidão de Cadastro de Pessoa Jurídica emitido pelo CREA, 
contendo os Responsáveis Técnicos.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.02/2011 - PROCESSO: 
48604/2010
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E O DIA COMERCIAL LTDA.
OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% AO QUANTITATIVO CONTRATADO NO TERMO 
DE CONTRATO 02/2011. - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 
LEI FEDERAL N.º  10.520/02 e DECRETO MUNICIPAL N.º  005/10.
VALOR: R$  11.400,00 (ONZE MI E QUATROCENTOS REAIS)).
MARICÁ, 27 DE OUTUBRO DE 2011.
Alba Valéria Teixeira de Almeida 
Secretária Municipal de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – CONVITE N.º 33/2011
Objeto: Celebração de contrato entre a Prefeitura Municipal de Maricá e empresa 
habilitada para prestação de serviços técnicos especializados em planejamento, 
administração e operação aeroportuária, para elaboração de estudos de viabilida-
de técnica, econômica e ambiental, e a estruturação da Concessão do Aeroporto 
de Maricá, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e no Decreto Municipal Nº 5 de 
22 de Janeiro de 2010, visando à implementação do Aeroporto Público Civil da 
Cidade de Maricá.
O Presidente da CPL informa que a Sessão de 01/11/2011, realizada as 09:40h, 
foi deserta. Em decorrência disto fica remarcada a Sessão para o dia 24/11/2011. 
Horário: 09:40h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer à Rua 
Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ,  portando 01 (UM) CD virgem e 
uma resma,  das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.com.
br. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO PRESENCIAL N.º 75/2011 - Remarcação
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que a Sessão de Realização do 
Pregão supracitado, que tem por objeto Celebração de contrato entre a Prefei-
tura Municipal de Maricá e empresa habilitada ao fornecimento de 14 (quatorze) 
caminhões 0Km equipados com carrocerias ou caçambas de acordo com o 
presente projeto básico, 01 (um) MUCK-GUINDASTE H-12.000 para caminhão 
TOCO, para atender às necessidades administrativas desta municipalidade, e 
que estava maracada para o dia 08/11/2011, as 14:00h, restou deserta, tendo 
em vista que nenhum interessado acudiu ao chamado desta municipalidade. 
Em decorrência do exposto fica remarcada a Sessão de Realização para o dia 
29/11/2011, às 14:00h. Os interessados em retirar o Edital deverão comparecer 
à Rua Álvares de Castro, n.º 346, Centro – Maricá/RJ, portando 02 (DOIS) CDS 
R-W  e uma resma, das 13:00 às 16:00h ou solicitar pelo e-mail cplmarica@gmail.
com.br. Informações pelo sitio www.marica.rj.gov.br.

DECRETO Nº. 160, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2011
 
DISPÕE SOBRE O ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei n°. 4.320/64, de 17 de março de 1964, que Estatui Normas 
Gerais de Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos orçamentos e ba-
lanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

- as normas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, estabelecidas na 
Lei complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000; e
 
DECRETA:

Art. 1º - Os Órgãos da Administração Direta, as Entidades Autárquicas, os Fundos 
Especiais, obedecerão, para o encerramento do exercício financeiro de 2011, as 
disposições de caráter orçamentário, financeiro, contábil e patrimonial contidas 
neste Decreto.
 
Art. 2º - As solicitações para abertura de créditos suplementares e modificações 
orçamentárias para reforço de dotações, que se demonstrem insuficientes para 
atendimento das despesas previstas, deverão ingressar na Secretaria Municipal 
de de Planejamento até 09 de dezembro de 2011.

Parágrafo único - A abertura de créditos adicionais e modificações orçamentá-
rias poderão ser autorizadas a partir de proposição da Secretaria Municipal de 

Planejamento, independente de prévia solicitação por parte dos órgãos e/ou 
entidades titulares dos créditos.
 
Art. 3º - A data limite para o empenho da despesa será o dia 09 de dezembro 
de 2011 e a data limite para liquidação e pagamento será o dia 20 de dezembro 
de 2011.
Parágrafo Único - Excluem-se do prazo estabelecido no caput deste artigo as 
seguintes despesas:
I - as de Pessoal Civil, Encargos Sociais, Obrigações Patronais e Transferências 
a Pessoas;
II - aquelas cujos percentuais de aplicação são definidos constitucionalmente 
ou através de lei especifica;
III - as custeadas com recursos recebidos de Convênios, com receita efetiva-
mente arrecadada;
IV - as decorrentes de precatórios previstos no orçamento do presente exercício;
V - as descritas no inciso IV, do artigo 24, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, desde que autorizadas pela Secretaria Municipal  Executiva;
VI – as que acarretem a inscrição do Município no Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN;
VII - as decorrentes de sentenças e custas judiciais;
VIII - as realizadas com recursos provenientes do Sistema Único de Saúde - SUS, 
Salário Educação e Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE;
IX - as decorrentes de juros, encargos e amortização das dívidas interna e externa;
X - as decorrentes de operações de crédito;
XI - aquelas provenientes das Concessionárias de Serviços Públicos;

Art. 4º - Os Órgãos e Entidades referidos no artigo 1° enviarão à Secretaria Mu-
nicipal de  Planejamento, Relatório de Prestação de Contas dos produtos das 
ações Finalísticas realizadas em 2011, com base na Lei nº. R 001/2009 - PPA 
2010/2013, revista pela Lei nº R 014, de 23 de dezembro de 2010.
§ 1° -A Secretaria Municipal de  Planejamento emitirá o relatório dos projetos 
concluídos e em andamento, conforme o disposto no inciso VII, alínea a, do art. 
11 deste decreto, sendo que:
I - as informações serão fornecidas considerando-se todos os valores liquidados, 
inclusive aqueles à conta de Restos a Pagar;
II - a Secretaria Municipal de Planejamento enviará Memorando as demais se-
cretarias  estabelecendo normas e procedimentos para elaboração do relatório.
 
Art. 5° - Nenhum adiantamento poderá ser pago após o dia 02 de dezembro de 
2011.
Parágrafo Único - Os eventuais saldos de adiantamento não utilizados deverão 
ser recolhidos, pelos seus responsáveis, até o último dia de expediente bancário 
do corrente ano.
 
Art. 6° - A inscrição em Restos a Pagar das despesas empenhadas e não pagas 
no exercício de 2011 dar-se-á em conformidade com os seguintes critérios:
I - a inscrição distinguirá os Restos a Pagar Processados dos Restos a Pagar 
Não Processados;
II - as solicitações para a inscrição de Restos a Pagar serão encaminhadas à 
Secretaria Municipal de Fazenda até 10 de janeiro de 2012;

III - a inscrição contábil dos Restos a Pagar, dependerá da autorização da  Se-
cretaria Municipal de Fazenda, sendo sua data limite em 17 de janeiro de 2012;
IV - os Restos a Pagar Não Processados serão inscritos até o limite das disponi-
bilidades de caixa apuradas no encerramento do exercício, por fonte de recursos, 
obedecida a ordem cronológica dos empenhos correspondentes.
§ 1° - Os Órgãos e Entidades que não encaminharem suas solicitações para inscri-
ção em Restos a Pagar, até a data limite de inscrição, terão que cancelar o saldo 
de seus empenhos não liquidados, independentemente da cobertura financeira.
§ 2° - Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os en-
cargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.
§ 3° - Para efeito de inscrição de Restos a Pagar Processados, observando o 
princípio da competência da despesa, os compromissos assumidos, cujo imple-
mento de condição tenha ocorrido no exercício, deverão ser liquidados até a data 
limite para o encaminhamento da solicitação de inscrição dos Restos a Pagar.
 
Art. 7º - Ficam cancelados, em 30 de dezembro de 2011, os Restos a Pagar 
Processados relativos ao exercício de 2006.

 
Art. 8º - As despesas não processadas que venham a ser inscritas em Restos a 
Pagar, somente poderão ser liquidadas até 31 de janeiro de 2012.
§ 1° - Os Restos a Pagar Não Processados, cuja liquidação não tenha sido regis-
trada até a data prevista no caput deste artigo, serão automaticamente cancelados 
pela  Secretaria Municipal de Fazenda.
§ 2° - Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a excepcionalizar no 
cumprimento do prazo previsto no caput deste artigo, as despesas vinculadas 
ao atendimento das obrigações constitucionais e legais.
 
Art. 9º - Sem prejuízo do que trata o inciso II do art. 6º deste decreto, as obriga-
ções descritas abaixo poderão ser pagas, antes da inscrição definitiva em Restos 
a Pagar do exercício de 2011, ficando o pagamento das demais obrigações 
sujeitas à conclusão de todos os procedimentos para inscrição definidos pela 
Secretaria Municipal de Fazenda:
I - de Pessoal Civil, Encargos Sociais, Obrigações Patronais e Transferências a 
Pessoas;
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II - que acarretem a inscrição do Município no Cadastro Informativo dos créditos 
não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN;
III - decorrentes de sentenças e custas judiciais;
IV - decorrentes de juros, encargos e amortização da dívida interna e externa;

 
Art. 10 - Os procedimentos de pagamento, independentemente da fonte de 
recurso, deverão ser encerrados até o último dia de expediente bancário do 
corrente ano.
 
Art. 11 - Para fins de elaboração do Balanço Geral do Município e visando o 
cumprimento do prazo da publicação dos relatórios definidos pela Lei comple-
mentar nº. 101, de 04 de maio de 2000, os respectivos responsáveis deverão 
encaminhar a correspondente documentação diretamente à  Secretaria Municipal 
de Fazenda, conforme disposições deste Decreto:
I - pela Procuradoria da Dívida Ativa, da Procuradoria Geral do Município , até 
31 de janeiro de 2012:
a) os Demonstrativos de Estoque da Dívida Ativa Tributária e não Tributária por 
Natureza de Débito, com posição em 31 de dezembro de 2011;
b) informar como está sendo executado o gerenciamento e o sistema de cobrança 
da Dívida Ativa;
c) demonstrativos dos resultados alcançados pelas medidas adotadas, na sua 
área de competência, no que tange o artigo 13, da Lei complementar nº. 101, 
de 04 de maio de 2000;
d) as ações de recuperação de créditos na instância judicial, conforme dispõe o 
artigo 58 da Lei complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000;
II - pelo Departamento  de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, 
até 31 de janeiro de 2012:
a) relação dos imóveis de propriedade do Município, com a indicação de seus 
ocupantes e da sua utilização, fazendo ainda constar seus valores de avaliação 
ou reavaliação, individualizados e segregação dos bens por utilização, inclusive 
em meio magnético;
III - pela Subsecretaria da Receita, da Secretaria de Municipal de Fazenda, até 
13 de janeiro de 2011:
a) informações quanto a programas desenvolvidos e rotinas criadas referentes 
aos Boletins de Operações encaminhadas à Procuradoria da Dívida Ativa, bem 
como os resultados alcançados;
b) demonstrativos dos resultados alcançados pelas medidas adotadas, na sua 
área de competência, no que tange o artigo 13, da Lei complementar nº. 101, 
de 04 de maio de 2000;
c) demonstrativo que evidencie as providências adotadas no âmbito da fiscaliza-
ção das receitas e combate à sonegação, e às ações de recuperação de créditos 
na instância administrativa, conforme dispõe o art. 58, da Lei complementar nº. 
101, de 04 de maio de 2000;
d) relatório contendo as seguintes informações:
1 - desempenho da arrecadação dos principais tributos municipais no exercício 
de 2011;
2 - desempenho da arrecadação da dívida ativa e anistia, já compreendidos os 
juros, multas, e, principalmente, seus reflexos em função da anistia;
3 - desempenho da arrecadação por segmento econômico;
4 - quais as ações e resultados numéricos e qualitativos acerca dos incentivos 
fiscais, renúncia fiscal, ações de incremento da arrecadação, e alterações na 
legislação tributária municipal com impacto significativo na arrecadação;
5 - quais as ações adotadas no âmbito da fiscalização tributária e seu impacto 
na arrecadação;
6 - quais as ações adotadas pelo Município no âmbito da Educação Tributária;
IV - pela Secretaria Municipal de Educação, até 10 de fevereiro de 2012:
a) relatórios sobre o desempenho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;
b) parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
FUNDEB, acerca da repartição e aplicação dos recursos daquele Fundo.
V - pela Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo, até 10 de fevereiro de 
2012:
a) informações quanto à valorização do passivo ambiental causado por danos 
ecológicos no âmbito do Município ;
VI - pela Secretaria Municipal de Planejamento, até 10 de fevereiro de 2012:
a) relatórios dos projetos concluídos e em andamento, nos termos do disposto 
no parágrafo único, do artigo 45, da Lei complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000;
b) demonstrativo que apresente o valor do excesso de arrecadação ao final 
do exercício, por unidade gestora e/ou fonte de recursos, e o confronto deste 
excesso com o valor do crédito adicional aberto no exercício por excesso de 
arrecadação, e o valor da economia orçamentária
gerada na referida unidade orçamentária e/ou fonte.
VII - pelo Instituto Seguridade Social de Maricá, até 10 de fevereiro  de 2012:
a) Relatório Atuarial do exercício de 2011, bem como Nota Técnica explicativa 
das hipóteses atuariais ocorridas no período;
 
Art. 12 - Os responsáveis pela guarda e conservação de bens patrimoniais em 
uso e bens em almoxarifados promoverão levantamento físico completo desses 
bens em 31 de dezembro de 2011, enviando cópia para o órgão de contabilidade, 
até 31 de janeiro de 2012, para os ajustes contábeis que se façam necessários, 
independentes das prestações de Contas estabelecidas pelas deliberações do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
 
Art. 13 - Os procedimentos contábeis necessários para cumprimento dos prazos 

estabelecidos pela Lei complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 deverão 
estar concluídos até 20 de janeiro de 2012, devendo, para tanto, todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública Municipal observar as normas estabele-
cidas no presente decreto.
 
Art. 14 - As Secretarias Municipal de Fazenda e de Planejamento, no âmbito de 
suas atribuições, implementarão as medidas de natureza contábil, orçamentária 
e financeira necessárias à execução do presente decreto.
 
Art. 15 - A Secretaria Municipal de Controle Interno e Fiscalização baixará nor-
mas, orientações e procedimentos adicionais necessários ao cumprimento das 
disposições deste decreto.
 
Art. 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Maricá, 03 de novembro de 2011.
WASHIGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA 029/2011
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 57 do Decreto Municipal 005/2010. 

RESOLVE:
• Designar para compor a Comissão de Fiscalização do contrato número 
024/2011 referente ao Processo 9071 /2011, sendo objeto a contratação da 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo para atender os 
alunos das escolas da rede municipal de ensino de Marica.
    
- Allini Guimarães de Azevedo – Mat. 5514;
- Andréa Cunha da Silva Monken - Mat.14879;
- Wilson Sardinha da Silva – Mat. 13098;
- SUPLENTE:
- Cristiano de Oliveira Silva – Mat. 15070.
Publique –se !
Marcos Ribeiro Martins - Secretário de Educação 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 23 /2011
PROCESSO: 9071/2011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A EMPRESA VICTER COMER-
CIAL LTDA-ME.
OBJETO: A contratação de empresa especializada em fornecer material espor-
tivo para atender os alunos das escolas da rede municipal de ensino de Maricá.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto municipal n° 
270/02.
PRAZO: 30 (trinta) dias. 
 VALOR: R$ 47.358,86 (Quarenta e sete mil trezentos e cinqüenta e oito reais e 
oitenta e seis centavos).
Maricá, 18 de outubro de 2011.
Marcos Ribeiro Martins -  Secretário de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 25 /2011
PROCESSO: 9071/2011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A EMPRESA ARR3 COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: A contratação de empresa especializada em fornecer material espor-
tivo para atender os alunos das escolas da rede municipal de ensino de Maricá.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto municipal n° 
270/02.
PRAZO: 30 (trinta) dias. 
VALOR: R$ 8.474,00 (Oito mil quatrocentos e setenta e quatro reais).
Maricá, 18 de outubro de 2011.
Marcos Ribeiro Martins - Secretário de Educação

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 24 /2011
PROCESSO: 9071/2011
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ E A EMPRESA CONQUISTA 
ESPORTES LTDA.
OBJETO: A contratação de empresa especializada em fornecer material espor-
tivo para atender os alunos das escolas da rede municipal de ensino de Maricá.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02 e Decreto municipal n° 
270/02.
PRAZO: 30 (trinta) dias.
VALOR: R$ 18.739,50 (Dezoito mil setecentos e trinta e nove e cinqüenta cen-
tavos).
Maricá, 18 de outubro de 2011.
Marcos Ribeiro Martins - Secretário de Educação

PORTARIA 028/2011
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 57 do Decreto Municipal 005/2010. 

RESOLVE:
• Designar para compor a Comissão de Fiscalização do contrato número 
023/2011 referente ao Processo 9071 /2011, sendo objeto a contratação da 
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DECRETO N.º 166, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

ALTERA O ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2011 NO VALOR DE R$ 
10.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO:
 a Lei Municipal n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010, que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município de Maricá para o exercício financeiro de 2011,
 a Lei Municipal n.º R-001, de 14 de março de 2011, que altera os artigos 8º e 
9º da Lei n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010,
 o Ofício do Instituto de Seguridade Social de Maricá n.º 693/ 2011.

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o Orçamento Anual de 2011, no valor global de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo remanejamento, transposição e transferência de 
dotações orçamentárias do Instituto de Seguridade Social de Maricá, na forma dos 
Anexos I e II deste Decreto.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Maricá, 09 de novembro de 2011.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 25 DE 20 DE OUTUBRO DE 2011.
SUBSTITUI A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA PORTARIA 06 DE 12 DE ABRIL 
DE 2011.

         A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, con-
siderando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos 
de Aquisição e instalação de equipamentos de ar condicionado Split nº 02/2011. 

RESOLVE:

Art. 1º SUBSTITUIR a servidora Simone Pontes da Silva Sales – Matrícula 7349 que 
compõe a Comissão de Fiscalização da portaria 06/2011, cujo objeto é fiscalização 
do contrato nº 02/2011 por: Marta Alonso Alves – Matrícula 01228

Parágrafo único – Em razão da substituição indicada no caput, a referida Comissão 
passará a ser composta da seguinte maneira:

1) Paulo Sérgio Mira Jardim – Matrícula 13.272
2) Marli Azevedo Camacho – Matrícula 01216
3) Marta Alonso Alves – Matrícula 01228

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 20/10/2011. 

Publique-se!

Prefeitura Municipal de Maricá, em 20 de Outubro de 2011.
Roberto Ataíde Santiago Fontes - Secretário Municipal Fazenda

empresa especializada no fornecimento de material esportivo para atender os 
alunos das escolas da rede municipal de ensino de Marica.
    
• - Allini Guimarães de Azevedo – Mat. 5514;
- Andréa Cunha da Silva Monken - Mat.14879;
 - Wilson Sardinha da Silva – Mat. 13098;
- SUPLENTE:
- Cristiano de Oliveira Silva – Mat. 15070.

Publique –se !
Marcos Ribeiro Martins - Secretário de Educação 

PORTARIA 030/2011
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o art. 57 do Decreto Municipal 005/2010. 

RESOLVE:
• Designar para compor a Comissão de Fiscalização do contrato número 
025/2011 referente ao Processo 9071 /2011, sendo objeto a contratação da 
empresa especializada no fornecimento de material esportivo para atender os 
alunos das escolas da rede municipal de ensino de Marica.
    
• - Allini Guimarães de Azevedo – Mat. 5514;
- Andréa Cunha da Silva Monken - Mat.14879;
 - Wilson Sardinha da Silva – Mat. 13098;
- SUPLENTE:
- Cristiano de Oliveira Silva – Mat. 15070.

           Publique –se !

Marcos Ribeiro Martins - Secretário de Educação 
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DECRETO N.º 168, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

ALTERA O ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2011 NO VALOR DE R$ 
177.740,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO:
 a Lei Municipal n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010, que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município de Maricá para o exercício financeiro de 2011,
 os artigos 8º e 9º,  da Lei Municipal n.º R-004, de 22 de julho de 2011, que 
alteram os artigos 8º e 9º da Lei n.º R-015, de 27 de dezembro de 2010,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o Orçamento Anual de 2011, na forma prevista no artigo 9º da 
Lei n.º R-015/2010, com a redação dada pelo artigo 9º da Lei n.º 
R-004/2011, no valor global de R$ 177.740,00 (cento e setenta e sete mil,  setecentos 
e quarenta reais), pelo remanejamento, transposição e transferência de dotações 
orçamentárias do Gabinete do Prefeito, da Secretaria Municipal de Controle Interno 
e Fiscalização, da Secretaria Municipal de Segurança Publica com Cidadania,   da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Participação Popular, da Secretaria 
Municipal de Transportes e dos Encargos Financeiros do Município, na forma dos 
Anexos I e II deste Decreto.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Maricá, 09 de novembro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 167, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

ALTERA O ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2011 NO VALOR DE R$ 
211.829,64.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO:
 a Lei Municipal nº R-015, de 27 de dezembro de 2010, que estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município de Maricá para o exercício financeiro de 2011,
 a Lei Municipal nº R-001, de 14 de março de 2011, que altera os artigos 8º e 
9º da Lei nº R-015, de 27 de dezembro de 2010,
 o Ofício PMM/SMS nº 1068/2011,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o Orçamento Anual de 2011, no valor global de 
R$ 211.829,64 (duzentos e onze mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta e 
quatro centavos), pelo remanejamento, transposição e transferência de dotações or-
çamentárias do Fundo Municipal de Saúde, na forma dos Anexos I e II deste Decreto.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Maricá, 09 de novembro de 2011.

WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal


